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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.008, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

Institui, em caráter excepcional e temporário, incentivos financeiros federais de custeio para
apoiar a reorganização e adequação dos ambientes voltados à assistência odontológica na Atenção
Primária à Saúde e na Atenção Especializada, para viabilização do acesso e resolução das
demandas de saúde bucal em condições adequadas para a mitigação dos riscos individuais e
coletivos relacionados à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente
da pandemia do coronavírus (Covid-19), declarada pela Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro
de 2020.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando a necessidade de organização do processo de trabalho das equipes de saúde bucal que atuam na Atenção Primária à Saúde e dos Centros de Especialidades
Odontológicas para o atendimento às necessidades de saúde bucal da população; e

Considerando a necessidade de organizar o acesso da população aos serviços odontológicos necessários na Atenção Primária e Especializada, com o objetivo de mitigar os efeitos
da demanda reprimida gerada pela suspensão dos atendimentos odontológicos eletivos decorrente da Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional causada pelo coronavírus (SARS-
CoV-2), resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe, em caráter excepcional e temporário, sobre incentivos financeiros federais de custeio para apoiar a reorganização e adequação dos ambientes
voltados à assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde e na Atenção Especializada, para enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente
da pandemia do coronavírus (Covid-19), declarada pela Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020.

Art. 2º O incentivo financeiro de que trata esta Portaria tem a finalidade de viabilizar o acesso e resolução das demandas de saúde bucal em condições adequadas para a
mitigação dos riscos individuais e coletivos relacionados à Covid-19.

Parágrafo Único O incentivo financeiro previsto no caput deverá ser utilizado para viabilização das recomendações de adequação de ambiência para atendimento odontológico
previstas no Guia de Atendimento Odontológico no Contexto da Pandemia, a ser disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério da Saúde.

Art. 3º Fica instituído, em caráter excepcional e temporário, na forma do Anexo I a esta Portaria, incentivo financeiro federal de custeio da saúde bucal na Atenção Primária à
Saúde no contexto da Covid-19, a ser transferido de modo automático.

§ 1º Fica dispensada a adesão por parte dos Municípios e do Distrito Federal, para apoiar a adoção de medidas de reorganização da ambiência e dos processos de trabalho das
equipes de Saúde Bucal (eSB).

§ 2º O incentivo financeiro federal de que trata o caput corresponde a R$ 1.931,00 (um mil novecentos e trinta e um reais) por equipe de saúde bucal da Estratégia Saúde da
Família, credenciada pelo Ministério da Saúde, implantada e paga na competência financeira agosto de 2020.

Art. 4º Fica instituído, em caráter excepcional e temporário, e na forma do Anexo II a esta Portaria, incentivo financeiro federal de custeio para manutenção da assistência
odontológica na Atenção Especializada no contexto da Covid-19.

§ 1º Fica dispensada a adesão por parte dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, para o desenvolvimento de ações que contribuam para a reorganização da ambiência e
dos processos de trabalho dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

§ 2º O incentivo financeiro federal de que trata o caput, será calculado considerando o quantitativo de CEO credenciados pelo Ministério da Saúde e pagos na competência
financeira agosto de 2020 e corresponderá aos seguintes valores:

I - R$ 5.793,00 (cinco mil setecentos e noventa e três reais), para cada Centro de Especialidades Odontológicas Tipo I credenciado;
II - R$ 7.724,00 (sete mil setecentos e vinte e quatro reais), para cada Centro de Especialidades Odontológicas Tipo II credenciado; e
III - R$ 13.517,00 (treze mil quinhentos e dezessete reais), para cada Centro de Especialidades Odontológicas Tipo III credenciado.
Art. 5º Para fins de monitoramento será observado o envio das informações de produção dos atendimentos odontológicos pelo Sistema de Informação em Saúde para a Atenção

Básica (SISAB) e pelo Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS).
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que trata esta Portaria será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do respectivo ente federativo

beneficiado.
Art. 7º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela única, dos recursos para os Fundos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais

de Saúde correspondentes.
Art. 8º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho

10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do coronavírus - Nacional, Plano Orçamentário CV70 - COVID-19, em
parcela única, no valor de R$ 61.631.727,00 (sessenta e um milhões seiscentos e trinta e um mil setecentos e vinte e sete reais).

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO I

. UF MUNICÍPIO IBGE QUANTIDADE DE
EQUIPES DE

SAÚDE BUCAL

VALOR TOTAL RECURSO CUSTEIO A SER REPASSADO

. AC AC R E L Â N D I A 120001 5 R$ 9.655,00

. AC ASSIS BRASIL 120005 3 R$ 5.793,00

. AC BRASILÉIA 120010 8 R$ 15.448,00

. AC B U JA R I 120013 2 R$ 3.862,00

. AC C A P I X A BA 120017 3 R$ 5.793,00

. AC CRUZEIRO DO SUL 120020 16 R$ 30.896,00

. AC E P I T AC I O L Â N D I A 120025 5 R$ 9.655,00

. AC FEIJÓ 120030 7 R$ 13.517,00

. AC MÂNCIO LIMA 120033 6 R$ 11.586,00

. AC MANOEL URBANO 120034 3 R$ 5.793,00

. AC MARECHAL THAUMATURGO 120035 3 R$ 5.793,00

. AC PLÁCIDO DE CASTRO 120038 7 R$ 13.517,00

. AC PORTO ACRE 120080 5 R$ 9.655,00

. AC PORTO WALTER 120039 1 R$ 1.931,00

. AC RIO BRANCO 120040 27 R$ 52.137,00

. AC RODRIGUES ALVES 120042 2 R$ 3.862,00

. AC SANTA ROSA DO PURUS 120043 2 R$ 3.862,00

. AC SENA MADUREIRA 120050 11 R$ 21.241,00

. AC SENADOR GUIOMARD 120045 8 R$ 15.448,00

. AC T A R AU AC Á 120060 8 R$ 15.448,00

. AC XAPURI 120070 3 R$ 5.793,00

. AL ÁGUA BRANCA 270010 6 R$ 11.586,00

. AL ANADIA 270020 1 R$ 1.931,00

. AL A R A P I R AC A 270030 41 R$ 79.171,00

. AL AT A L A I A 270040 15 R$ 28.965,00

. AL BARRA DE SANTO ANTÔNIO 270050 6 R$ 11.586,00

. AL BARRA DE SÃO MIGUEL 270060 3 R$ 5.793,00

. AL BAT A L H A 270070 3 R$ 5.793,00

. AL BELÉM 270080 2 R$ 3.862,00

. AL BELO MONTE 270090 3 R$ 5.793,00

. AL BOCA DA MATA 270100 6 R$ 11.586,00

. AL BRANQUINHA 270110 5 R$ 9.655,00

. AL C AC I M B I N H A S 270120 5 R$ 9.655,00

. AL CA JUEIRO 270130 7 R$ 13.517,00

. AL C A M P ES T R E 270135 2 R$ 3.862,00

. AL CAMPO ALEGRE 270140 16 R$ 30.896,00

. AL CAMPO GRANDE 270150 4 R$ 7.724,00

. AL CANAPI 270160 2 R$ 3.862,00

. AL CAPELA 270170 7 R$ 13.517,00

. AL CARNEIROS 270180 3 R$ 5.793,00

. AL CHÃ PRETA 270190 3 R$ 5.793,00

. AL COITÉ DO NÓIA 270200 3 R$ 5.793,00

. AL COLÔNIA LEOPOLDINA 270210 8 R$ 15.448,00

. AL COQUEIRO SECO 270220 3 R$ 5.793,00

. AL CO R U R I P E 270230 17 R$ 32.827,00

. AL C R A Í BA S 270235 8 R$ 15.448,00

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 10 R$ 19.310,00

. AL DOIS RIACHOS 270250 4 R$ 7.724,00

. AL ESTRELA DE ALAGOAS 270255 6 R$ 11.586,00
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. AL FEIRA GRANDE 270260 6 R$ 11.586,00

. AL FELIZ DESERTO 270270 2 R$ 3.862,00

. AL FLEXEIRAS 270280 5 R$ 9.655,00

. AL GIRAU DO PONCIANO 270290 5 R$ 9.655,00

. AL I BAT EG U A R A 270300 6 R$ 11.586,00

. AL I G AC I 270310 11 R$ 21.241,00

. AL IGREJA NOVA 270320 10 R$ 19.310,00

. AL INHAPI 270330 4 R$ 7.724,00

. AL JACARÉ DOS HOMENS 270340 3 R$ 5.793,00

. AL JAC U Í P E 270350 2 R$ 3.862,00

. AL JA P A R AT I N G A 270360 4 R$ 7.724,00

. AL JA R A M AT A I A 270370 3 R$ 5.793,00

. AL JEQUIÁ DA PRAIA 270375 5 R$ 9.655,00

. AL JOAQUIM GOMES 270380 7 R$ 13.517,00

. AL JUNDIÁ 270390 2 R$ 3.862,00

. AL JUNQUEIRO 270400 11 R$ 21.241,00

. AL LAGOA DA CANOA 270410 6 R$ 11.586,00

. AL LIMOEIRO DE ANADIA 270420 9 R$ 17.379,00

. AL M AC E I Ó 270430 36 R$ 69.516,00

. AL MAJOR ISIDORO 270440 7 R$ 13.517,00

. AL MAR VERMELHO 270490 1 R$ 1.931,00

. AL M A R AG O G I 270450 10 R$ 19.310,00

. AL M A R AV I L H A 270460 3 R$ 5.793,00

. AL MARECHAL DEODORO 270470 17 R$ 32.827,00

. AL MARIBONDO 270480 4 R$ 7.724,00

. AL MATA GRANDE 270500 5 R$ 9.655,00

. AL MATRIZ DE CAMARAGIBE 270510 8 R$ 15.448,00

. AL M ES S I A S 270520 6 R$ 11.586,00

. AL MINADOR DO NEGRÃO 270530 2 R$ 3.862,00

. AL MONTEIRÓPOLIS 270540 3 R$ 5.793,00

. AL MURICI 270550 11 R$ 21.241,00

. AL NOVO LINO 270560 2 R$ 3.862,00

. AL OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 270570 7 R$ 13.517,00

. AL OLHO D'ÁGUA DO CASADO 270580 4 R$ 7.724,00

. AL OLHO D'ÁGUA GRANDE 270590 2 R$ 3.862,00

. AL OLIVENÇA 270600 4 R$ 7.724,00

. AL OURO BRANCO 270610 1 R$ 1.931,00

. AL P A L ES T I N A 270620 3 R$ 5.793,00

. AL PALMEIRA DOS ÍNDIOS 270630 21 R$ 40.551,00

. AL PÃO DE AÇÚCAR 270640 7 R$ 13.517,00

. AL P A R I CO N H A 270642 5 R$ 9.655,00

. AL PARIPUEIRA 270644 4 R$ 7.724,00

. AL PASSO DE CAMARAGIBE 270650 6 R$ 11.586,00

. AL PAULO JACINTO 270660 4 R$ 7.724,00

. AL PENEDO 270670 17 R$ 32.827,00

. AL P I AÇ A B U Ç U 270680 5 R$ 9.655,00

. AL PILAR 270690 12 R$ 23.172,00

. AL P I N D O BA 270700 1 R$ 1.931,00

. AL PIRANHAS 270710 7 R$ 13.517,00

. AL POÇO DAS TRINCHEIRAS 270720 4 R$ 7.724,00

. AL PORTO CALVO 270730 9 R$ 17.379,00

. AL PORTO DE PEDRAS 270740 4 R$ 7.724,00

. AL PORTO REAL DO COLÉGIO 270750 5 R$ 9.655,00

. AL Q U E B R A N G U LO 270760 5 R$ 9.655,00

. AL RIO LARGO 270770 17 R$ 32.827,00

. AL R OT E I R O 270780 3 R$ 5.793,00

. AL SANTA LUZIA DO NORTE 270790 3 R$ 5.793,00

. AL SANTANA DO IPANEMA 270800 8 R$ 15.448,00

. AL SANTANA DO MUNDAÚ 270810 5 R$ 9.655,00

. AL SÃO BRÁS 270820 3 R$ 5.793,00

. AL SÃO JOSÉ DA LAJE 270830 10 R$ 19.310,00

. AL SÃO JOSÉ DA TAPERA 270840 8 R$ 15.448,00

. AL SÃO LUÍS DO QUITUNDE 270850 12 R$ 23.172,00

. AL SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 270860 13 R$ 25.103,00

. AL SÃO MIGUEL DOS MILAGRES 270870 4 R$ 7.724,00

. AL SÃO SEBASTIÃO 270880 13 R$ 25.103,00

. AL S AT U BA 270890 4 R$ 7.724,00

. AL SENADOR RUI PALMEIRA 270895 5 R$ 9.655,00

. AL TANQUE D'ARCA 270900 3 R$ 5.793,00

. AL T AQ U A R A N A 270910 1 R$ 1.931,00

. AL TEOTÔNIO VILELA 270915 18 R$ 34.758,00

. AL TRAIPU 270920 4 R$ 7.724,00

. AL UNIÃO DOS PALMARES 270930 16 R$ 30.896,00

. AL V I ÇO S A 270940 5 R$ 9.655,00

. AM A LV A R Ã ES 130002 3 R$ 5.793,00

. AM A M AT U R Á 130006 2 R$ 3.862,00

. AM ANAMÃ 130008 2 R$ 3.862,00

. AM ANORI 130010 6 R$ 11.586,00

. AM APUÍ 130014 9 R$ 17.379,00

. AM ATALAIA DO NORTE 130020 3 R$ 5.793,00

. AM AU T A Z ES 130030 13 R$ 25.103,00

. AM BA R C E LO S 130040 4 R$ 7.724,00

. AM BA R R E I R I N H A 130050 8 R$ 15.448,00

. AM BENJAMIN CONSTANT 130060 4 R$ 7.724,00

. AM BERURI 130063 3 R$ 5.793,00

. AM BOA VISTA DO RAMOS 130068 4 R$ 7.724,00

. AM BOCA DO ACRE 130070 6 R$ 11.586,00

. AM B O R BA 130080 8 R$ 15.448,00

. AM CAAPIRANGA 130083 4 R$ 7.724,00

. AM CANUTAMA 130090 2 R$ 3.862,00

. AM C A R AU A R I 130100 4 R$ 7.724,00

. AM CAREIRO 130110 8 R$ 15.448,00

. AM CAREIRO DA VÁRZEA 130115 8 R$ 15.448,00

. AM COA R I 130120 12 R$ 23.172,00

. AM CODA JÁS 130130 8 R$ 15.448,00

. AM EIRUNEPÉ 130140 5 R$ 9.655,00

. AM ENVIRA 130150 6 R$ 11.586,00
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. AM FONTE BOA 130160 6 R$ 11.586,00

. AM GUA JARÁ 130165 5 R$ 9.655,00

. AM HUMAITÁ 130170 13 R$ 25.103,00

. AM IPIXUNA 130180 3 R$ 5.793,00

. AM I R A N D U BA 130185 21 R$ 40.551,00

. AM I T ACOAT I A R A 130190 22 R$ 42.482,00

. AM I T A M A R AT I 130195 3 R$ 5.793,00

. AM ITAPIRANGA 130200 4 R$ 7.724,00

. AM JA P U R Á 130210 3 R$ 5.793,00

. AM JURUÁ 130220 2 R$ 3.862,00

. AM JUTAÍ 130230 3 R$ 5.793,00

. AM L Á B R EA 130240 7 R$ 13.517,00

. AM M A N AC A P U R U 130250 13 R$ 25.103,00

. AM M A N AQ U I R I 130255 2 R$ 3.862,00

. AM M A N AU S 130260 102 R$ 196.962,00

. AM M A N I CO R É 130270 7 R$ 13.517,00

. AM MARAÃ 130280 2 R$ 3.862,00

. AM M AU ÉS 130290 10 R$ 19.310,00

. AM N H A M U N DÁ 130300 7 R$ 13.517,00

. AM NOVA OLINDA DO NORTE 130310 7 R$ 13.517,00

. AM NOVO AIRÃO 130320 5 R$ 9.655,00

. AM NOVO ARIPUANÃ 130330 4 R$ 7.724,00

. AM PARINTINS 130340 9 R$ 17.379,00

. AM P AU I N I 130350 3 R$ 5.793,00

. AM PRESIDENTE FIGUEIREDO 130353 12 R$ 23.172,00

. AM RIO PRETO DA EVA 130356 11 R$ 21.241,00

. AM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 130360 5 R$ 9.655,00

. AM SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 130370 8 R$ 15.448,00

. AM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 130380 7 R$ 13.517,00

. AM SÃO PAULO DE OLIVENÇA 130390 6 R$ 11.586,00

. AM SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 130395 4 R$ 7.724,00

. AM S I LV ES 130400 4 R$ 7.724,00

. AM T A BAT I N G A 130406 9 R$ 17.379,00

. AM T A P AU Á 130410 7 R$ 13.517,00

. AM TEFÉ 130420 18 R$ 34.758,00

. AM TONANTINS 130423 5 R$ 9.655,00

. AM UARINI 130426 2 R$ 3.862,00

. AM URUCARÁ 130430 5 R$ 9.655,00

. AM U R U C U R I T U BA 130440 7 R$ 13.517,00

. AP AMAPÁ 160010 2 R$ 3.862,00

. AP C A LÇO E N E 160020 4 R$ 7.724,00

. AP CUTIAS 160021 2 R$ 3.862,00

. AP FERREIRA GOMES 160023 4 R$ 7.724,00

. AP I T AU BA L 160025 1 R$ 1.931,00

. AP LARANJAL DO JARI 160027 13 R$ 25.103,00

. AP M AC A P Á 160030 40 R$ 77.240,00

. AP M A Z AG ÃO 160040 1 R$ 1.931,00

. AP OIAPOQUE 160050 4 R$ 7.724,00

. AP PEDRA BRANCA DO AMAPARI 160015 3 R$ 5.793,00

. AP PORTO GRANDE 160053 7 R$ 13.517,00

. AP P R AC U Ú BA 160055 2 R$ 3.862,00

. AP SANTANA 160060 17 R$ 32.827,00

. AP SERRA DO NAVIO 160005 2 R$ 3.862,00

. AP TARTARUGALZINHO 160070 3 R$ 5.793,00

. AP VITÓRIA DO JARI 160080 5 R$ 9.655,00

. BA A BA Í R A 290010 5 R$ 9.655,00

. BA A BA R É 290020 8 R$ 15.448,00

. BA ACA JUTIBA 290030 3 R$ 5.793,00

. BA ADUSTINA 290035 2 R$ 3.862,00

. BA ÁGUA FRIA 290040 6 R$ 11.586,00

. BA AIQUARA 290060 1 R$ 1.931,00

. BA A L AG O I N H A S 290070 11 R$ 21.241,00

. BA A LCO BAÇ A 290080 9 R$ 17.379,00

. BA ALMADINA 290090 2 R$ 3.862,00

. BA AMARGOSA 290100 10 R$ 19.310,00

. BA AMÉLIA RODRIGUES 290110 8 R$ 15.448,00

. BA AMÉRICA DOURADA 290115 6 R$ 11.586,00

. BA A N AG É 290120 9 R$ 17.379,00

. BA A N DA R A Í 290130 3 R$ 5.793,00

. BA ANDORINHA 290135 4 R$ 7.724,00

. BA ANGICAL 290140 3 R$ 5.793,00

. BA ANGUERA 290150 5 R$ 9.655,00

. BA ANTAS 290160 3 R$ 5.793,00

. BA ANTÔNIO CARDOSO 290170 5 R$ 9.655,00

. BA ANTÔNIO GONÇALVES 290180 2 R$ 3.862,00

. BA APORÁ 290190 1 R$ 1.931,00

. BA APUAREMA 290195 1 R$ 1.931,00

. BA A R AÇ A S 290205 3 R$ 5.793,00

. BA A R AC AT U 290200 6 R$ 11.586,00

. BA A R AC I 290210 2 R$ 3.862,00

. BA ARAMARI 290220 2 R$ 3.862,00

. BA A R AT AC A 290225 5 R$ 9.655,00

. BA A R AT U Í P E 290230 4 R$ 7.724,00

. BA AURELINO LEAL 290240 6 R$ 11.586,00

. BA BA I A N Ó P O L I S 290250 5 R$ 9.655,00

. BA BAIXA GRANDE 290260 6 R$ 11.586,00

. BA BA N Z A Ê 290265 6 R$ 11.586,00

. BA BA R R A 290270 4 R$ 7.724,00

. BA BARRA DA ESTIVA 290280 6 R$ 11.586,00

. BA BARRA DO CHOÇA 290290 6 R$ 11.586,00

. BA BARRA DO MENDES 290300 1 R$ 1.931,00

. BA BARRA DO ROCHA 290310 2 R$ 3.862,00

. BA BA R R E I R A S 290320 31 R$ 59.861,00

. BA BARRO ALTO 290323 1 R$ 1.931,00

. BA BARRO PRETO 290330 3 R$ 5.793,00

. BA BA R R O C A S 290327 7 R$ 13.517,00

. BA BELMONTE 290340 6 R$ 11.586,00

. BA BELO CAMPO 290350 6 R$ 11.586,00

. BA BIRITINGA 290360 7 R$ 13.517,00

. BA BOA NOVA 290370 5 R$ 9.655,00

. BA BOA VISTA DO TUPIM 290380 7 R$ 13.517,00

. BA BOM JESUS DA LAPA 290390 26 R$ 50.206,00

. BA BOM JESUS DA SERRA 290395 4 R$ 7.724,00

. BA BONINAL 290400 3 R$ 5.793,00

. BA BONITO 290405 6 R$ 11.586,00

. BA BOQUIRA 290410 4 R$ 7.724,00
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. BA B OT U P O R Ã 290420 3 R$ 5.793,00

. BA B R E J Õ ES 290430 1 R$ 1.931,00

. BA BREJOLÂNDIA 290440 5 R$ 9.655,00

. BA BROTAS DE MACAÚBAS 290450 4 R$ 7.724,00

. BA BRUMADO 290460 18 R$ 34.758,00

. BA BUERAREMA 290470 7 R$ 13.517,00

. BA BURITIRAMA 290475 1 R$ 1.931,00

. BA C A AT I BA 290480 2 R$ 3.862,00

. BA CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 290485 4 R$ 7.724,00

. BA C AC H O E I R A 290490 13 R$ 25.103,00

. BA C AC U L É 290500 8 R$ 15.448,00

. BA CAÉM 290510 3 R$ 5.793,00

. BA CAETANOS 290515 5 R$ 9.655,00

. BA CAETITÉ 290520 7 R$ 13.517,00

. BA C A FA R N AU M 290530 7 R$ 13.517,00

. BA CAIRU 290540 4 R$ 7.724,00

. BA CALDEIRÃO GRANDE 290550 2 R$ 3.862,00

. BA C A M AC A N 290560 11 R$ 21.241,00

. BA C A M AÇ A R I 290570 14 R$ 27.034,00

. BA CAMAMU 290580 7 R$ 13.517,00

. BA CAMPO ALEGRE DE LOURDES 290590 9 R$ 17.379,00

. BA CAMPO FORMOSO 290600 15 R$ 28.965,00

. BA CANÁPOLIS 290610 5 R$ 9.655,00

. BA CANARANA 290620 7 R$ 13.517,00

. BA C A N AV I E I R A S 290630 8 R$ 15.448,00

. BA C A N D EA L 290640 4 R$ 7.724,00

. BA CANDEIAS 290650 9 R$ 17.379,00

. BA C A N D I BA 290660 1 R$ 1.931,00

. BA CÂNDIDO SALES 290670 9 R$ 17.379,00

. BA C A N S A N Ç ÃO 290680 4 R$ 7.724,00

. BA CANUDOS 290682 3 R$ 5.793,00

. BA CAPELA DO ALTO ALEGRE 290685 6 R$ 11.586,00

. BA CAPIM GROSSO 290687 9 R$ 17.379,00

. BA C A R A Í BA S 290689 4 R$ 7.724,00

. BA C A R AV E L A S 290690 9 R$ 17.379,00

. BA CARDEAL DA SILVA 290700 1 R$ 1.931,00

. BA CARINHANHA 290710 2 R$ 3.862,00

. BA CASA NOVA 290720 9 R$ 17.379,00

. BA CASTRO ALVES 290730 8 R$ 15.448,00

. BA C AT O L Â N D I A 290740 1 R$ 1.931,00

. BA C AT U 290750 15 R$ 28.965,00

. BA C AT U R A M A 290755 4 R$ 7.724,00

. BA CENTRAL 290760 1 R$ 1.931,00

. BA CHORROCHÓ 290770 3 R$ 5.793,00

. BA CÍCERO DANTAS 290780 3 R$ 5.793,00

. BA CIPÓ 290790 6 R$ 11.586,00

. BA COA R AC I 290800 4 R$ 7.724,00

. BA CO CO S 290810 6 R$ 11.586,00

. BA CONCEIÇÃO DA FEIRA 290820 4 R$ 7.724,00

. BA CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 290830 6 R$ 11.586,00

. BA CONCEIÇÃO DO COITÉ 290840 9 R$ 17.379,00

. BA CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 290850 9 R$ 17.379,00

. BA CO N D E 290860 3 R$ 5.793,00

. BA CO N D E Ú BA 290870 5 R$ 9.655,00

. BA CORAÇÃO DE MARIA 290890 4 R$ 7.724,00

. BA CO R D E I R O S 290900 4 R$ 7.724,00

. BA CO R I B E 290910 5 R$ 9.655,00

. BA CORONEL JOÃO SÁ 290920 3 R$ 5.793,00

. BA CO R R E N T I N A 290930 4 R$ 7.724,00

. BA COT EG I P E 290940 4 R$ 7.724,00

. BA C R AV O L Â N D I A 290950 3 R$ 5.793,00

. BA CRISÓPOLIS 290960 3 R$ 5.793,00

. BA CRISTÓPOLIS 290970 5 R$ 9.655,00

. BA CRUZ DAS ALMAS 290980 10 R$ 19.310,00

. BA C U R AÇ Á 290990 3 R$ 5.793,00

. BA DÁRIO MEIRA 291000 3 R$ 5.793,00

. BA DIAS D'ÁVILA 291005 15 R$ 28.965,00

. BA DOM BASÍLIO 291010 5 R$ 9.655,00

. BA DOM MACEDO COSTA 291020 1 R$ 1.931,00

. BA ELÍSIO MEDRADO 291030 4 R$ 7.724,00

. BA E N C R U Z I L H A DA 291040 5 R$ 9.655,00

. BA ENTRE RIOS 291050 4 R$ 7.724,00

. BA ÉRICO CARDOSO 290050 5 R$ 9.655,00

. BA ES P L A N A DA 291060 3 R$ 5.793,00

. BA EUCLIDES DA CUNHA 291070 10 R$ 19.310,00

. BA EUNÁPOLIS 291072 24 R$ 46.344,00

. BA FÁT I M A 291075 4 R$ 7.724,00

. BA FEIRA DA MATA 291077 3 R$ 5.793,00

. BA FEIRA DE SANTANA 291080 42 R$ 81.102,00

. BA FILADÉLFIA 291085 8 R$ 15.448,00

. BA FIRMINO ALVES 291090 2 R$ 3.862,00

. BA FLORESTA AZUL 291100 3 R$ 5.793,00

. BA FORMOSA DO RIO PRETO 291110 5 R$ 9.655,00

. BA GANDU 291120 4 R$ 7.724,00

. BA G AV I ÃO 291125 2 R$ 3.862,00

. BA GENTIO DO OURO 291130 3 R$ 5.793,00

. BA G LÓ R I A 291140 5 R$ 9.655,00

. BA GONGOGI 291150 4 R$ 7.724,00

. BA GOVERNADOR MANGABEIRA 291160 9 R$ 17.379,00

. BA GUA JERU 291165 5 R$ 9.655,00

. BA GUANAMBI 291170 21 R$ 40.551,00

. BA G U A R AT I N G A 291180 3 R$ 5.793,00

. BA HELIÓPOLIS 291185 1 R$ 1.931,00

. BA I AÇ U 291190 10 R$ 19.310,00

. BA IBIASSUCÊ 291200 4 R$ 7.724,00

. BA IBICARAÍ 291210 7 R$ 13.517,00

. BA I B I COA R A 291220 7 R$ 13.517,00

. BA I B I P E BA 291240 4 R$ 7.724,00

. BA IBIPITANGA 291250 6 R$ 11.586,00

. BA IBIQUERA 291260 1 R$ 1.931,00

. BA IBIRAPITANGA 291270 6 R$ 11.586,00

. BA IBIRAPUÃ 291280 3 R$ 5.793,00

. BA I B I R AT A I A 291290 7 R$ 13.517,00

. BA IBITIARA 291300 6 R$ 11.586,00
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. BA IBITITÁ 291310 4 R$ 7.724,00

. BA I B OT I R A M A 291320 7 R$ 13.517,00

. BA ICHU 291330 3 R$ 5.793,00

. BA IGAPORÃ 291340 7 R$ 13.517,00

. BA IGRAPIÚNA 291345 4 R$ 7.724,00

. BA IGUAÍ 291350 6 R$ 11.586,00

. BA ILHÉUS 291360 13 R$ 25.103,00

. BA INHAMBUPE 291370 6 R$ 11.586,00

. BA I P EC A E T Á 291380 2 R$ 3.862,00

. BA I P I AÚ 291390 7 R$ 13.517,00

. BA IRA JUBA 291420 2 R$ 3.862,00

. BA IRAMAIA 291430 3 R$ 5.793,00

. BA I R AQ U A R A 291440 7 R$ 13.517,00

. BA IRARÁ 291450 5 R$ 9.655,00

. BA I R EC Ê 291460 12 R$ 23.172,00

. BA ITABELA 291465 6 R$ 11.586,00

. BA I T A B E R A BA 291470 15 R$ 28.965,00

. BA ITABUNA 291480 14 R$ 27.034,00

. BA I T AC A R É 291490 5 R$ 9.655,00

. BA ITAETÉ 291500 2 R$ 3.862,00

. BA I T AG I 291510 4 R$ 7.724,00

. BA I T AG I BÁ 291520 1 R$ 1.931,00

. BA I T AG I M I R I M 291530 3 R$ 5.793,00

. BA ITAGUAÇU DA BAHIA 291535 3 R$ 5.793,00

. BA ITAJU DO COLÔNIA 291540 3 R$ 5.793,00

. BA ITA JUÍPE 291550 5 R$ 9.655,00

. BA ITAMARA JU 291560 5 R$ 9.655,00

. BA ITAMARI 291570 2 R$ 3.862,00

. BA ITAMBÉ 291580 6 R$ 11.586,00

. BA I T A N AG R A 291590 2 R$ 3.862,00

. BA ITANHÉM 291600 7 R$ 13.517,00

. BA ITAPARICA 291610 9 R$ 17.379,00

. BA ITAPÉ 291620 4 R$ 7.724,00

. BA ITAPEBI 291630 5 R$ 9.655,00

. BA ITAPETINGA 291640 15 R$ 28.965,00

. BA ITAPICURU 291650 6 R$ 11.586,00

. BA ITAPITANGA 291660 2 R$ 3.862,00

. BA I T AQ U A R A 291670 4 R$ 7.724,00

. BA ITARANTIM 291680 3 R$ 5.793,00

. BA I T AT I M 291685 3 R$ 5.793,00

. BA ITIRUÇU 291690 4 R$ 7.724,00

. BA I T I Ú BA 291700 9 R$ 17.379,00

. BA ITORORÓ 291710 6 R$ 11.586,00

. BA I T U AÇ U 291720 7 R$ 13.517,00

. BA ITUBERÁ 291730 4 R$ 7.724,00

. BA IUIÚ 291733 3 R$ 5.793,00

. BA JA B O R A N D I 291735 4 R$ 7.724,00

. BA JAC A R AC I 291740 6 R$ 11.586,00

. BA JACO B I N A 291750 15 R$ 28.965,00

. BA JAG U AQ U A R A 291760 7 R$ 13.517,00

. BA JAG U A R A R I 291770 9 R$ 17.379,00

. BA JAG U A R I P E 291780 6 R$ 11.586,00

. BA JA N DA Í R A 291790 3 R$ 5.793,00

. BA J EQ U I É 291800 27 R$ 52.137,00

. BA J E R E M OA B O 291810 5 R$ 9.655,00

. BA JIQUIRIÇÁ 291820 5 R$ 9.655,00

. BA J I T AÚ N A 291830 4 R$ 7.724,00

. BA JOÃO DOURADO 291835 5 R$ 9.655,00

. BA JUAZEIRO 291840 46 R$ 88.826,00

. BA JUSSARA 291850 5 R$ 9.655,00

. BA JUSSARI 291855 3 R$ 5.793,00

. BA JUSSIAPE 291860 4 R$ 7.724,00

. BA LAFAIETE COUTINHO 291870 2 R$ 3.862,00

. BA LAGOA REAL 291875 6 R$ 11.586,00

. BA LA JE 291880 6 R$ 11.586,00

. BA LA JEDÃO 291890 2 R$ 3.862,00

. BA LA JEDINHO 291900 1 R$ 1.931,00

. BA LAJEDO DO TABOCAL 291905 3 R$ 5.793,00

. BA L A M A R ÃO 291910 4 R$ 7.724,00

. BA L A P ÃO 291915 9 R$ 17.379,00

. BA LAURO DE FREITAS 291920 23 R$ 44.413,00

. BA L E N ÇÓ I S 291930 4 R$ 7.724,00

. BA LICÍNIO DE ALMEIDA 291940 5 R$ 9.655,00

. BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 291950 12 R$ 23.172,00

. BA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 291955 15 R$ 28.965,00

. BA MACA JUBA 291960 4 R$ 7.724,00

. BA M AC A R A N I 291970 4 R$ 7.724,00

. BA M AC AÚ BA S 291980 4 R$ 7.724,00

. BA M AC U R U R É 291990 4 R$ 7.724,00

. BA MADRE DE DEUS 291992 6 R$ 11.586,00

. BA MAETINGA 291995 3 R$ 5.793,00

. BA MAIQUINIQUE 292000 1 R$ 1.931,00

. BA MAIRI 292010 7 R$ 13.517,00

. BA M A L H A DA 292020 5 R$ 9.655,00

. BA MALHADA DE PEDRAS 292030 2 R$ 3.862,00

. BA MANOEL VITORINO 292040 4 R$ 7.724,00

. BA M A N S I DÃO 292045 1 R$ 1.931,00

. BA M A R AC Á S 292050 6 R$ 11.586,00

. BA M A R AG O G I P E 292060 11 R$ 21.241,00

. BA M A R AÚ 292070 6 R$ 11.586,00

. BA MARCIONÍLIO SOUZA 292080 2 R$ 3.862,00

. BA M A S COT E 292090 6 R$ 11.586,00

. BA MATA DE SÃO JOÃO 292100 14 R$ 27.034,00

. BA M AT I N A 292105 4 R$ 7.724,00

. BA MEDEIROS NETO 292110 4 R$ 7.724,00

. BA MIGUEL CALMON 292120 9 R$ 17.379,00

. BA M I L AG R ES 292130 3 R$ 5.793,00

. BA M I R A N G A BA 292140 5 R$ 9.655,00

. BA MIRANTE 292145 5 R$ 9.655,00

. BA MONTE SANTO 292150 7 R$ 13.517,00

. BA MORPARÁ 292160 2 R$ 3.862,00

. BA MORRO DO CHAPÉU 292170 9 R$ 17.379,00

. BA M O R T U G A BA 292180 5 R$ 9.655,00

. BA MUCUGÊ 292190 4 R$ 7.724,00

. BA MUCURI 292200 9 R$ 17.379,00

. BA MULUNGU DO MORRO 292205 4 R$ 7.724,00

. BA MUNDO NOVO 292210 6 R$ 11.586,00

. BA MUNIZ FERREIRA 292220 2 R$ 3.862,00
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. BA MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO 292225 4 R$ 7.724,00

. BA M U R I T I BA 292230 3 R$ 5.793,00

. BA MUTUÍPE 292240 4 R$ 7.724,00

. BA NAZARÉ 292250 11 R$ 21.241,00

. BA NILO PEÇANHA 292260 2 R$ 3.862,00

. BA N O R D ES T I N A 292265 5 R$ 9.655,00

. BA NOVA CANAÃ 292270 4 R$ 7.724,00

. BA NOVA FÁTIMA 292273 3 R$ 5.793,00

. BA NOVA IBIÁ 292275 3 R$ 5.793,00

. BA NOVA ITARANA 292280 4 R$ 7.724,00

. BA NOVA REDENÇÃO 292285 1 R$ 1.931,00

. BA NOVA SOURE 292290 5 R$ 9.655,00

. BA NOVA VIÇOSA 292300 12 R$ 23.172,00

. BA NOVO HORIZONTE 292303 3 R$ 5.793,00

. BA NOVO TRIUNFO 292305 2 R$ 3.862,00

. BA OLINDINA 292310 2 R$ 3.862,00

. BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS 292320 5 R$ 9.655,00

. BA OURIÇANGAS 292330 3 R$ 5.793,00

. BA OUROLÂNDIA 292335 2 R$ 3.862,00

. BA PALMAS DE MONTE ALTO 292340 3 R$ 5.793,00

. BA PALMEIRAS 292350 2 R$ 3.862,00

. BA PARAMIRIM 292360 8 R$ 15.448,00

. BA P A R AT I N G A 292370 5 R$ 9.655,00

. BA PARIPIRANGA 292380 4 R$ 7.724,00

. BA PAU BRASIL 292390 1 R$ 1.931,00

. BA PAULO AFONSO 292400 24 R$ 46.344,00

. BA PÉ DE SERRA 292405 5 R$ 9.655,00

. BA P E D R ÃO 292410 3 R$ 5.793,00

. BA PEDRO ALEXANDRE 292420 2 R$ 3.862,00

. BA P I AT Ã 292430 2 R$ 3.862,00

. BA PILÃO ARCADO 292440 3 R$ 5.793,00

. BA P I N DA Í 292450 4 R$ 7.724,00

. BA P I N D O BAÇ U 292460 8 R$ 15.448,00

. BA P I N T A DA S 292465 3 R$ 5.793,00

. BA PIRAÍ DO NORTE 292467 2 R$ 3.862,00

. BA PIRIPÁ 292470 3 R$ 5.793,00

. BA P I R I T I BA 292480 6 R$ 11.586,00

. BA P L A N A LT I N O 292490 3 R$ 5.793,00

. BA P L A N A LT O 292500 3 R$ 5.793,00

. BA P O ÇÕ ES 292510 11 R$ 21.241,00

. BA P OJ U C A 292520 7 R$ 13.517,00

. BA PONTO NOVO 292525 6 R$ 11.586,00

. BA PORTO SEGURO 292530 31 R$ 59.861,00

. BA P OT I R AG U Á 292540 3 R$ 5.793,00

. BA PRADO 292550 12 R$ 23.172,00

. BA PRESIDENTE DUTRA 292560 5 R$ 9.655,00

. BA PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 292570 6 R$ 11.586,00

. BA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 292575 8 R$ 15.448,00

. BA Q U E I M A DA S 292580 3 R$ 5.793,00

. BA QUIJINGUE 292590 4 R$ 7.724,00

. BA QUIXABEIRA 292593 3 R$ 5.793,00

. BA RAFAEL JAMBEIRO 292595 9 R$ 17.379,00

. BA REMANSO 292600 9 R$ 17.379,00

. BA RETIROLÂNDIA 292610 4 R$ 7.724,00

. BA RIACHÃO DAS NEVES 292620 10 R$ 19.310,00

. BA RIACHÃO DO JACUÍPE 292630 5 R$ 9.655,00

. BA RIACHO DE SANTANA 292640 9 R$ 17.379,00

. BA RIBEIRA DO AMPARO 292650 6 R$ 11.586,00

. BA RIBEIRA DO POMBAL 292660 9 R$ 17.379,00

. BA RIBEIRÃO DO LARGO 292665 2 R$ 3.862,00

. BA RIO DE CONTAS 292670 5 R$ 9.655,00

. BA RIO DO ANTÔNIO 292680 4 R$ 7.724,00

. BA RIO DO PIRES 292690 4 R$ 7.724,00

. BA RIO REAL 292700 5 R$ 9.655,00

. BA RODELAS 292710 3 R$ 5.793,00

. BA RUY BARBOSA 292720 10 R$ 19.310,00

. BA SALINAS DA MARGARIDA 292730 1 R$ 1.931,00

. BA S A LV A D O R 292740 241 R$ 465.371,00

. BA SANTA BRÍGIDA 292760 4 R$ 7.724,00

. BA SANTA CRUZ CABRÁLIA 292770 9 R$ 17.379,00

. BA SANTA CRUZ DA VITÓRIA 292780 2 R$ 3.862,00

. BA SANTA INÊS 292790 3 R$ 5.793,00

. BA SANTA LUZIA 292805 4 R$ 7.724,00

. BA SANTA MARIA DA VITÓRIA 292810 6 R$ 11.586,00

. BA SANTA RITA DE CÁSSIA 292840 6 R$ 11.586,00

. BA SANTA TERESINHA 292850 3 R$ 5.793,00

. BA S A N T A LU Z 292800 4 R$ 7.724,00

. BA SANTANA 292820 5 R$ 9.655,00

. BA SANTANÓPOLIS 292830 3 R$ 5.793,00

. BA SANTO AMARO 292860 13 R$ 25.103,00

. BA SANTO ANTÔNIO DE JESUS 292870 16 R$ 30.896,00

. BA SANTO ESTÊVÃO 292880 14 R$ 27.034,00

. BA SÃO DESIDÉRIO 292890 11 R$ 21.241,00

. BA SÃO DOMINGOS 292895 5 R$ 9.655,00

. BA SÃO FELIPE 292910 5 R$ 9.655,00

. BA SÃO FÉLIX 292900 6 R$ 11.586,00

. BA SÃO FÉLIX DO CORIBE 292905 6 R$ 11.586,00

. BA SÃO FRANCISCO DO CONDE 292920 14 R$ 27.034,00

. BA SÃO GABRIEL 292925 7 R$ 13.517,00

. BA SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 292930 10 R$ 19.310,00

. BA SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 292935 2 R$ 3.862,00

. BA SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 292937 3 R$ 5.793,00

. BA SÃO MIGUEL DAS MATAS 292940 3 R$ 5.793,00

. BA SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 292950 9 R$ 17.379,00

. BA S A P EAÇ U 292960 7 R$ 13.517,00

. BA SÁTIRO DIAS 292970 3 R$ 5.793,00

. BA S AU BA R A 292975 2 R$ 3.862,00

. BA S AÚ D E 292980 4 R$ 7.724,00

. BA S EA B R A 292990 6 R$ 11.586,00

. BA SEBASTIÃO LARANJEIRAS 293000 3 R$ 5.793,00

. BA SENHOR DO BONFIM 293010 11 R$ 21.241,00

. BA SENTO SÉ 293020 1 R$ 1.931,00

. BA SERRA DO RAMALHO 293015 3 R$ 5.793,00

. BA SERRA DOURADA 293030 7 R$ 13.517,00

. BA SERRA PRETA 293040 5 R$ 9.655,00

. BA SERRINHA 293050 12 R$ 23.172,00
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. BA SERROLÂNDIA 293060 4 R$ 7.724,00

. BA SIMÕES FILHO 293070 20 R$ 38.620,00

. BA SÍTIO DO MATO 293075 3 R$ 5.793,00

. BA SÍTIO DO QUINTO 293076 4 R$ 7.724,00

. BA SOBRADINHO 293077 6 R$ 11.586,00

. BA SOUTO SOARES 293080 6 R$ 11.586,00

. BA TABOCAS DO BREJO VELHO 293090 4 R$ 7.724,00

. BA T A N H AÇ U 293100 7 R$ 13.517,00

. BA TANQUE NOVO 293105 7 R$ 13.517,00

. BA TANQUINHO 293110 2 R$ 3.862,00

. BA T A P E R OÁ 293120 3 R$ 5.793,00

. BA TAPIRAMUTÁ 293130 4 R$ 7.724,00

. BA TEIXEIRA DE FREITAS 293135 24 R$ 46.344,00

. BA TEODORO SAMPAIO 293140 4 R$ 7.724,00

. BA T EO F I L Â N D I A 293150 5 R$ 9.655,00

. BA T EO L Â N D I A 293160 5 R$ 9.655,00

. BA TERRA NOVA 293170 5 R$ 9.655,00

. BA T R E M E DA L 293180 6 R$ 11.586,00

. BA TUCANO 293190 2 R$ 3.862,00

. BA U AU Á 293200 6 R$ 11.586,00

. BA U BA Í R A 293210 4 R$ 7.724,00

. BA U BA I T A BA 293220 4 R$ 7.724,00

. BA U BAT Ã 293230 3 R$ 5.793,00

. BA U I BA Í 293240 5 R$ 9.655,00

. BA UMBURANAS 293245 4 R$ 7.724,00

. BA UNA 293250 9 R$ 17.379,00

. BA URANDI 293260 4 R$ 7.724,00

. BA URUÇUCA 293270 5 R$ 9.655,00

. BA UTINGA 293280 4 R$ 7.724,00

. BA VALENÇA 293290 10 R$ 19.310,00

. BA VALENTE 293300 5 R$ 9.655,00

. BA VÁRZEA DA ROÇA 293305 6 R$ 11.586,00

. BA VÁRZEA DO POÇO 293310 3 R$ 5.793,00

. BA VÁRZEA NOVA 293315 3 R$ 5.793,00

. BA VARZEDO 293317 4 R$ 7.724,00

. BA VERA CRUZ 293320 9 R$ 17.379,00

. BA V E R E DA 293325 3 R$ 5.793,00

. BA VITÓRIA DA CONQUISTA 293330 32 R$ 61.792,00

. BA W AG N E R 293340 3 R$ 5.793,00

. BA WANDERLEY 293345 4 R$ 7.724,00

. BA WENCESLAU GUIMARÃES 293350 7 R$ 13.517,00

. BA XIQUE-XIQUE 293360 11 R$ 21.241,00

. CE A BA I A R A 230010 5 R$ 9.655,00

. CE AC A R A P E 230015 7 R$ 13.517,00

. CE AC A R AÚ 230020 17 R$ 32.827,00

. CE ACO P I A R A 230030 10 R$ 19.310,00

. CE A I U A BA 230040 5 R$ 9.655,00

. CE A LC Â N T A R A S 230050 4 R$ 7.724,00

. CE A LT A N E I R A 230060 3 R$ 5.793,00

. CE ALTO SANTO 230070 5 R$ 9.655,00

. CE A M O N T A DA 230075 4 R$ 7.724,00

. CE ANTONINA DO NORTE 230080 1 R$ 1.931,00

. CE A P U I A R ÉS 230090 5 R$ 9.655,00

. CE AQ U I R A Z 230100 22 R$ 42.482,00

. CE A R AC AT I 230110 13 R$ 25.103,00

. CE A R ACO I A BA 230120 11 R$ 21.241,00

. CE A R A R E N DÁ 230125 5 R$ 9.655,00

. CE ARARIPE 230130 7 R$ 13.517,00

. CE A R AT U BA 230140 5 R$ 9.655,00

. CE A R N E I R OZ 230150 2 R$ 3.862,00

. CE ASSARÉ 230160 6 R$ 11.586,00

. CE AU R O R A 230170 6 R$ 11.586,00

. CE BA I X I O 230180 3 R$ 5.793,00

. CE BA N A B U I Ú 230185 9 R$ 17.379,00

. CE BA R BA L H A 230190 24 R$ 46.344,00

. CE BA R R E I R A 230195 9 R$ 17.379,00

. CE BA R R O 230200 11 R$ 21.241,00

. CE BA R R O Q U I N H A 230205 6 R$ 11.586,00

. CE BAT U R I T É 230210 11 R$ 21.241,00

. CE BEBERIBE 230220 13 R$ 25.103,00

. CE BELA CRUZ 230230 6 R$ 11.586,00

. CE BOA VIAGEM 230240 9 R$ 17.379,00

. CE BREJO SANTO 230250 20 R$ 38.620,00

. CE CAMOCIM 230260 11 R$ 21.241,00

. CE CAMPOS SALES 230270 5 R$ 9.655,00

. CE CANINDÉ 230280 8 R$ 15.448,00

. CE CAPISTRANO 230290 7 R$ 13.517,00

. CE C A R I DA D E 230300 5 R$ 9.655,00

. CE CARIRÉ 230310 6 R$ 11.586,00

. CE C A R I R I AÇ U 230320 13 R$ 25.103,00

. CE CARIÚS 230330 5 R$ 9.655,00

. CE C A R N AU BA L 230340 8 R$ 15.448,00

. CE C A S C AV E L 230350 19 R$ 36.689,00

. CE C AT A R I N A 230360 6 R$ 11.586,00

. CE C AT U N DA 230365 5 R$ 9.655,00

. CE C AU C A I A 230370 44 R$ 84.964,00

. CE CEDRO 230380 10 R$ 19.310,00

. CE C H AV A L 230390 6 R$ 11.586,00

. CE CHORÓ 230393 5 R$ 9.655,00

. CE C H O R OZ I N H O 230395 9 R$ 17.379,00

. CE CO R EAÚ 230400 3 R$ 5.793,00

. CE C R AT E Ú S 230410 10 R$ 19.310,00

. CE C R AT O 230420 22 R$ 42.482,00

. CE C R OAT Á 230423 7 R$ 13.517,00

. CE CRUZ 230425 8 R$ 15.448,00

. CE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 230426 5 R$ 9.655,00

. CE ERERÊ 230427 3 R$ 5.793,00

. CE EUSÉBIO 230428 16 R$ 30.896,00

. CE FARIAS BRITO 230430 9 R$ 17.379,00

. CE FO R Q U I L H A 230435 7 R$ 13.517,00

. CE FO R T A L EZ A 230440 259 R$ 500.129,00

. CE FO R T I M 230445 7 R$ 13.517,00

. CE F R EC H E I R I N H A 230450 6 R$ 11.586,00

. CE GENERAL SAMPAIO 230460 2 R$ 3.862,00

. CE G R AÇ A 230465 3 R$ 5.793,00
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. CE G R A N JA 230470 11 R$ 21.241,00

. CE GRANJEIRO 230480 2 R$ 3.862,00

. CE G R OA Í R A S 230490 4 R$ 7.724,00

. CE G U A I Ú BA 230495 8 R$ 15.448,00

. CE GUARACIABA DO NORTE 230500 8 R$ 15.448,00

. CE GUARAMIRANGA 230510 3 R$ 5.793,00

. CE HIDROLÂNDIA 230520 6 R$ 11.586,00

. CE HORIZONTE 230523 26 R$ 50.206,00

. CE I BA R E T A M A 230526 6 R$ 11.586,00

. CE IBIAPINA 230530 10 R$ 19.310,00

. CE IBICUITINGA 230533 5 R$ 9.655,00

. CE ICAPUÍ 230535 9 R$ 17.379,00

. CE I CÓ 230540 7 R$ 13.517,00

. CE I G U AT U 230550 28 R$ 54.068,00

. CE INDEPENDÊNCIA 230560 10 R$ 19.310,00

. CE IPAPORANGA 230565 3 R$ 5.793,00

. CE I P AU M I R I M 230570 3 R$ 5.793,00

. CE IPU 230580 15 R$ 28.965,00

. CE IPUEIRAS 230590 10 R$ 19.310,00

. CE I R AC E M A 230600 6 R$ 11.586,00

. CE I R AU Ç U BA 230610 7 R$ 13.517,00

. CE I T A I Ç A BA 230620 3 R$ 5.793,00

. CE ITAITINGA 230625 7 R$ 13.517,00

. CE I T A P AG É 230630 9 R$ 17.379,00

. CE ITAPIPOCA 230640 21 R$ 40.551,00

. CE ITAPIÚNA 230650 4 R$ 7.724,00

. CE ITAREMA 230655 9 R$ 17.379,00

. CE I T AT I R A 230660 10 R$ 19.310,00

. CE JAG U A R E T A M A 230670 8 R$ 15.448,00

. CE JAG U A R I BA R A 230680 4 R$ 7.724,00

. CE JAG U A R I B E 230690 13 R$ 25.103,00

. CE JAG U A R U A N A 230700 9 R$ 17.379,00

. CE JA R D I M 230710 10 R$ 19.310,00

. CE JAT I 230720 2 R$ 3.862,00

. CE JIJOCA DE JERICOACOARA 230725 7 R$ 13.517,00

. CE JUAZEIRO DO NORTE 230730 42 R$ 81.102,00

. CE JUCÁS 230740 6 R$ 11.586,00

. CE LAVRAS DA MANGABEIRA 230750 9 R$ 17.379,00

. CE LIMOEIRO DO NORTE 230760 10 R$ 19.310,00

. CE M A DA L E N A 230763 4 R$ 7.724,00

. CE M A R AC A N AÚ 230765 39 R$ 75.309,00

. CE MARANGUAPE 230770 24 R$ 46.344,00

. CE M A R CO 230780 2 R$ 3.862,00

. CE MARTINÓPOLE 230790 5 R$ 9.655,00

. CE MASSAPÊ 230800 5 R$ 9.655,00

. CE M AU R I T I 230810 12 R$ 23.172,00

. CE MERUOCA 230820 7 R$ 13.517,00

. CE M I L AG R ES 230830 12 R$ 23.172,00

. CE MILHÃ 230835 4 R$ 7.724,00

. CE MIRAÍMA 230837 4 R$ 7.724,00

. CE MISSÃO VELHA 230840 13 R$ 25.103,00

. CE M O M BAÇ A 230850 10 R$ 19.310,00

. CE MONSENHOR TABOSA 230860 4 R$ 7.724,00

. CE MORADA NOVA 230870 10 R$ 19.310,00

. CE M O R AÚ J O 230880 3 R$ 5.793,00

. CE MORRINHOS 230890 4 R$ 7.724,00

. CE MUCAMBO 230900 5 R$ 9.655,00

. CE M U LU N G U 230910 4 R$ 7.724,00

. CE NOVA OLINDA 230920 5 R$ 9.655,00

. CE NOVA RUSSAS 230930 10 R$ 19.310,00

. CE NOVO ORIENTE 230940 4 R$ 7.724,00

. CE OCARA 230945 10 R$ 19.310,00

. CE ORÓS 230950 8 R$ 15.448,00

. CE PACA JUS 230960 12 R$ 23.172,00

. CE P AC AT U BA 230970 19 R$ 36.689,00

. CE P ACOT I 230980 5 R$ 9.655,00

. CE P AC U JÁ 230990 2 R$ 3.862,00

. CE PALHANO 231000 4 R$ 7.724,00

. CE P A L M ÁC I A 231010 4 R$ 7.724,00

. CE P A R AC U R U 231020 11 R$ 21.241,00

. CE P A R A I P A BA 231025 9 R$ 17.379,00

. CE PARAMBU 231030 6 R$ 11.586,00

. CE P A R A M OT I 231040 4 R$ 7.724,00

. CE PEDRA BRANCA 231050 11 R$ 21.241,00

. CE P E N A FO R T E 231060 4 R$ 7.724,00

. CE P E N T ECO S T E 231070 14 R$ 27.034,00

. CE PEREIRO 231080 6 R$ 11.586,00

. CE PINDORETAMA 231085 10 R$ 19.310,00

. CE PIQUET CARNEIRO 231090 8 R$ 15.448,00

. CE PIRES FERREIRA 231095 2 R$ 3.862,00

. CE PORANGA 231100 2 R$ 3.862,00

. CE PORTEIRAS 231110 6 R$ 11.586,00

. CE P OT E N G I 231120 3 R$ 5.793,00

. CE P OT I R E T A M A 231123 2 R$ 3.862,00

. CE QUITERIANÓPOLIS 231126 2 R$ 3.862,00

. CE Q U I X A DÁ 231130 16 R$ 30.896,00

. CE Q U I X E LÔ 231135 7 R$ 13.517,00

. CE QUIXERAMOBIM 231140 19 R$ 36.689,00

. CE QUIXERÉ 231150 9 R$ 17.379,00

. CE R E D E N Ç ÃO 231160 13 R$ 25.103,00

. CE R E R I U T A BA 231170 3 R$ 5.793,00

. CE RUSSAS 231180 13 R$ 25.103,00

. CE SABOEIRO 231190 4 R$ 7.724,00

. CE SALITRE 231195 7 R$ 13.517,00

. CE SANTA QUITÉRIA 231220 11 R$ 21.241,00

. CE SANTANA DO ACARAÚ 231200 7 R$ 13.517,00

. CE SANTANA DO CARIRI 231210 5 R$ 9.655,00

. CE SÃO BENEDITO 231230 10 R$ 19.310,00

. CE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 231240 20 R$ 38.620,00

. CE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE 231250 4 R$ 7.724,00

. CE SÃO LUÍS DO CURU 231260 2 R$ 3.862,00

. CE SENADOR POMPEU 231270 10 R$ 19.310,00

. CE SENADOR SÁ 231280 1 R$ 1.931,00

. CE SOBRAL 231290 47 R$ 90.757,00

. CE S O LO N Ó P O L E 231300 7 R$ 13.517,00

. CE TABULEIRO DO NORTE 231310 9 R$ 17.379,00

. CE TAMBORIL 231320 10 R$ 19.310,00

. CE T A R R A FA S 231325 4 R$ 7.724,00

. CE T AU Á 231330 17 R$ 32.827,00

. CE TEJUÇUOCA 231335 8 R$ 15.448,00

. CE TIANGUÁ 231340 16 R$ 30.896,00

. CE TRAIRI 231350 7 R$ 13.517,00
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. CE TURURU 231355 2 R$ 3.862,00

. CE UBA JARA 231360 10 R$ 19.310,00

. CE UMARI 231370 3 R$ 5.793,00

. CE UMIRIM 231375 3 R$ 5.793,00

. CE URUBURETAMA 231380 5 R$ 9.655,00

. CE URUOCA 231390 7 R$ 13.517,00

. CE V A R J OT A 231395 6 R$ 11.586,00

. CE VÁRZEA ALEGRE 231400 10 R$ 19.310,00

. CE VIÇOSA DO CEARÁ 231410 14 R$ 27.034,00

. DF BRASÍLIA 530010 178 R$ 343.718,00

. ES AFONSO CLÁUDIO 320010 10 R$ 19.310,00

. ES ÁGUA DOCE DO NORTE 320016 2 R$ 3.862,00

. ES ÁGUIA BRANCA 320013 4 R$ 7.724,00

. ES ALFREDO CHAVES 320030 5 R$ 9.655,00

. ES ALTO RIO NOVO 320035 1 R$ 1.931,00

. ES ANCHIETA 320040 12 R$ 23.172,00

. ES A P I AC Á 320050 3 R$ 5.793,00

. ES A R AC R U Z 320060 11 R$ 21.241,00

. ES ATILIO VIVACQUA 320070 5 R$ 9.655,00

. ES BAIXO GUANDU 320080 9 R$ 17.379,00

. ES BARRA DE SÃO FRANCISCO 320090 5 R$ 9.655,00

. ES BOA ESPERANÇA 320100 6 R$ 11.586,00

. ES B R E J E T U BA 320115 4 R$ 7.724,00

. ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 320120 11 R$ 21.241,00

. ES C A R I AC I C A 320130 7 R$ 13.517,00

. ES C A S T E LO 320140 8 R$ 15.448,00

. ES CO L AT I N A 320150 12 R$ 23.172,00

. ES CONCEIÇÃO DA BARRA 320160 6 R$ 11.586,00

. ES CONCEIÇÃO DO CASTELO 320170 2 R$ 3.862,00

. ES DIVINO DE SÃO LOURENÇO 320180 2 R$ 3.862,00

. ES DOMINGOS MARTINS 320190 6 R$ 11.586,00

. ES DORES DO RIO PRETO 320200 3 R$ 5.793,00

. ES ECO P O R A N G A 320210 7 R$ 13.517,00

. ES GOVERNADOR LINDENBERG 320225 4 R$ 7.724,00

. ES G U AÇ U Í 320230 11 R$ 21.241,00

. ES GUARAPARI 320240 6 R$ 11.586,00

. ES I BAT I BA 320245 2 R$ 3.862,00

. ES I B I R AÇ U 320250 3 R$ 5.793,00

. ES IBITIRAMA 320255 3 R$ 5.793,00

. ES I CO N H A 320260 5 R$ 9.655,00

. ES IRUPI 320265 4 R$ 7.724,00

. ES I T AG U AÇ U 320270 5 R$ 9.655,00

. ES ITAPEMIRIM 320280 7 R$ 13.517,00

. ES ITARANA 320290 4 R$ 7.724,00

. ES IÚNA 320300 3 R$ 5.793,00

. ES JAG U A R É 320305 8 R$ 15.448,00

. ES JERÔNIMO MONTEIRO 320310 2 R$ 3.862,00

. ES JOÃO NEIVA 320313 4 R$ 7.724,00

. ES LARANJA DA TERRA 320316 4 R$ 7.724,00

. ES L I N H A R ES 320320 25 R$ 48.275,00

. ES MANTENÓPOLIS 320330 5 R$ 9.655,00

. ES M A R AT A Í Z ES 320332 9 R$ 17.379,00

. ES MARECHAL FLORIANO 320334 5 R$ 9.655,00

. ES MARILÂNDIA 320335 6 R$ 11.586,00

. ES MIMOSO DO SUL 320340 11 R$ 21.241,00

. ES MONTANHA 320350 7 R$ 13.517,00

. ES MUCURICI 320360 3 R$ 5.793,00

. ES MUNIZ FREIRE 320370 3 R$ 5.793,00

. ES MUQUI 320380 5 R$ 9.655,00

. ES NOVA VENÉCIA 320390 12 R$ 23.172,00

. ES PANCAS 320400 5 R$ 9.655,00

. ES PEDRO CANÁRIO 320405 5 R$ 9.655,00

. ES PINHEIROS 320410 5 R$ 9.655,00

. ES PIÚMA 320420 5 R$ 9.655,00

. ES PONTO BELO 320425 3 R$ 5.793,00

. ES PRESIDENTE KENNEDY 320430 5 R$ 9.655,00

. ES RIO BANANAL 320435 3 R$ 5.793,00

. ES RIO NOVO DO SUL 320440 4 R$ 7.724,00

. ES SANTA MARIA DE JETIBÁ 320455 13 R$ 25.103,00

. ES SANTA TERESA 320460 9 R$ 17.379,00

. ES SÃO DOMINGOS DO NORTE 320465 2 R$ 3.862,00

. ES SÃO GABRIEL DA PALHA 320470 3 R$ 5.793,00

. ES SÃO MATEUS 320490 11 R$ 21.241,00

. ES SÃO ROQUE DO CANAÃ 320495 3 R$ 5.793,00

. ES SERRA 320500 14 R$ 27.034,00

. ES SOORETAMA 320501 1 R$ 1.931,00

. ES VARGEM ALTA 320503 3 R$ 5.793,00

. ES VENDA NOVA DO IMIGRANTE 320506 5 R$ 9.655,00

. ES VIANA 320510 5 R$ 9.655,00

. ES VILA PAVÃO 320515 1 R$ 1.931,00

. ES VILA VELHA 320520 27 R$ 52.137,00

. ES VITÓRIA 320530 55 R$ 106.205,00

. GO ABADIA DE GOIÁS 520005 4 R$ 7.724,00

. GO A BA D I Â N I A 520010 4 R$ 7.724,00

. GO AC R E Ú N A 520013 5 R$ 9.655,00

. GO ADELÂNDIA 520015 1 R$ 1.931,00

. GO ÁGUA FRIA DE GOIÁS 520017 3 R$ 5.793,00

. GO ÁGUA LIMPA 520020 1 R$ 1.931,00

. GO ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 520025 16 R$ 30.896,00

. GO ALEXÂNIA 520030 10 R$ 19.310,00

. GO A LOÂ N D I A 520050 1 R$ 1.931,00

. GO ALTO HORIZONTE 520055 1 R$ 1.931,00

. GO ALTO PARAÍSO DE GOIÁS 520060 2 R$ 3.862,00

. GO ALVORADA DO NORTE 520080 3 R$ 5.793,00

. GO AMARALINA 520082 2 R$ 3.862,00

. GO AMERICANO DO BRASIL 520085 2 R$ 3.862,00

. GO AMORINÓPOLIS 520090 1 R$ 1.931,00

. GO ANÁPOLIS 520110 59 R$ 113.929,00

. GO ANHANGUERA 520120 1 R$ 1.931,00

. GO ANICUNS 520130 2 R$ 3.862,00

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 11 R$ 21.241,00

. GO APORÉ 520150 1 R$ 1.931,00

. GO A R AÇ U 520160 2 R$ 3.862,00

. GO A R AG A R Ç A S 520170 8 R$ 15.448,00

. GO A R AG O I Â N I A 520180 3 R$ 5.793,00

. GO A R AG U A P A Z 520215 2 R$ 3.862,00
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. GO ARENÓPOLIS 520235 2 R$ 3.862,00

. GO ARUANÃ 520250 2 R$ 3.862,00

. GO AU R I L Â N D I A 520260 2 R$ 3.862,00

. GO BA L I Z A 520310 2 R$ 3.862,00

. GO BARRO ALTO 520320 2 R$ 3.862,00

. GO BELA VISTA DE GOIÁS 520330 9 R$ 17.379,00

. GO BOM JARDIM DE GOIÁS 520340 2 R$ 3.862,00

. GO BOM JESUS DE GOIÁS 520350 6 R$ 11.586,00

. GO BONFINÓPOLIS 520355 1 R$ 1.931,00

. GO BONÓPOLIS 520357 2 R$ 3.862,00

. GO B R A Z A B R A N T ES 520360 1 R$ 1.931,00

. GO BRITÂNIA 520380 1 R$ 1.931,00

. GO BURITI ALEGRE 520390 2 R$ 3.862,00

. GO BURITI DE GOIÁS 520393 1 R$ 1.931,00

. GO BURITINÓPOLIS 520396 1 R$ 1.931,00

. GO C A B EC E I R A S 520400 3 R$ 5.793,00

. GO CACHOEIRA ALTA 520410 5 R$ 9.655,00

. GO CACHOEIRA DE GOIÁS 520420 1 R$ 1.931,00

. GO CACHOEIRA DOURADA 520425 3 R$ 5.793,00

. GO C AÇ U 520430 4 R$ 7.724,00

. GO CAIAPÔNIA 520440 4 R$ 7.724,00

. GO CALDAS NOVAS 520450 8 R$ 15.448,00

. GO C A L DA Z I N H A 520455 1 R$ 1.931,00

. GO CAMPESTRE DE GOIÁS 520460 1 R$ 1.931,00

. GO CAMPINORTE 520470 4 R$ 7.724,00

. GO CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 520480 3 R$ 5.793,00

. GO CAMPO LIMPO DE GOIÁS 520485 1 R$ 1.931,00

. GO CAMPOS BELOS 520490 5 R$ 9.655,00

. GO CAMPOS VERDES 520495 1 R$ 1.931,00

. GO CARMO DO RIO VERDE 520500 3 R$ 5.793,00

. GO CASTELÂNDIA 520505 1 R$ 1.931,00

. GO C AT U R A Í 520520 2 R$ 3.862,00

. GO C AV A LC A N T E 520530 2 R$ 3.862,00

. GO C E R ES 520540 6 R$ 11.586,00

. GO C EZ A R I N A 520545 1 R$ 1.931,00

. GO CHAPADÃO DO CÉU 520547 3 R$ 5.793,00

. GO CIDADE OCIDENTAL 520549 11 R$ 21.241,00

. GO COCALZINHO DE GOIÁS 520551 5 R$ 9.655,00

. GO COLINAS DO SUL 520552 1 R$ 1.931,00

. GO CÓRREGO DO OURO 520570 1 R$ 1.931,00

. GO CORUMBÁ DE GOIÁS 520580 3 R$ 5.793,00

. GO CO R U M BA Í BA 520590 2 R$ 3.862,00

. GO CRISTALINA 520620 12 R$ 23.172,00

. GO CRISTIANÓPOLIS 520630 1 R$ 1.931,00

. GO CRIXÁS 520640 3 R$ 5.793,00

. GO CROMÍNIA 520650 2 R$ 3.862,00

. GO CUMARI 520660 1 R$ 1.931,00

. GO DA M I A N Ó P O L I S 520670 1 R$ 1.931,00

. GO DA M O L Â N D I A 520680 1 R$ 1.931,00

. GO DAV I N Ó P O L I S 520690 1 R$ 1.931,00

. GO DIORAMA 520710 1 R$ 1.931,00

. GO DIVINÓPOLIS DE GOIÁS 520830 2 R$ 3.862,00

. GO D OV E R L Â N D I A 520725 2 R$ 3.862,00

. GO E D EA L I N A 520735 2 R$ 3.862,00

. GO EDÉIA 520740 5 R$ 9.655,00

. GO ESTRELA DO NORTE 520750 1 R$ 1.931,00

. GO FAZENDA NOVA 520760 2 R$ 3.862,00

. GO FIRMINÓPOLIS 520780 6 R$ 11.586,00

. GO FO R M O S A 520800 15 R$ 28.965,00

. GO FO R M O S O 520810 1 R$ 1.931,00

. GO GAMELEIRA DE GOIÁS 520815 2 R$ 3.862,00

. GO GOIANÁPOLIS 520840 3 R$ 5.793,00

. GO GOIANDIRA 520850 1 R$ 1.931,00

. GO G O I A N ÉS I A 520860 12 R$ 23.172,00

. GO GOIÂNIA 520870 95 R$ 183.445,00

. GO GOIANIRA 520880 17 R$ 32.827,00

. GO GOIÁS 520890 10 R$ 19.310,00

. GO G O I AT U BA 520910 9 R$ 17.379,00

. GO GOUVELÂNDIA 520915 2 R$ 3.862,00

. GO GUAPÓ 520920 6 R$ 11.586,00

. GO GUARAÍTA 520929 1 R$ 1.931,00

. GO GUARANI DE GOIÁS 520940 2 R$ 3.862,00

. GO GUARINOS 520945 1 R$ 1.931,00

. GO HEITORAÍ 520960 2 R$ 3.862,00

. GO HIDROLÂNDIA 520970 7 R$ 13.517,00

. GO HIDROLINA 520980 2 R$ 3.862,00

. GO I AC I A R A 520990 2 R$ 3.862,00

. GO I N AC I O L Â N D I A 520993 2 R$ 3.862,00

. GO INDIARA 520995 5 R$ 9.655,00

. GO INHUMAS 521000 16 R$ 30.896,00

. GO IPAMERI 521010 5 R$ 9.655,00

. GO IPIRANGA DE GOIÁS 521015 1 R$ 1.931,00

. GO IPORÁ 521020 8 R$ 15.448,00

. GO ISRAELÂNDIA 521030 1 R$ 1.931,00

. GO ITABERAÍ 521040 7 R$ 13.517,00

. GO I T AG U A R I 521056 2 R$ 3.862,00

. GO I T AG U A R U 521060 3 R$ 5.793,00

. GO ITA JÁ 521080 1 R$ 1.931,00

. GO I T A P AC I 521090 6 R$ 11.586,00

. GO ITAPIRAPUÃ 521100 2 R$ 3.862,00

. GO ITAPURANGA 521120 8 R$ 15.448,00

. GO ITARUMÃ 521130 1 R$ 1.931,00

. GO I T AU Ç U 521140 3 R$ 5.793,00

. GO ITUMBIARA 521150 18 R$ 34.758,00

. GO IVOLÂNDIA 521160 1 R$ 1.931,00

. GO JA N DA I A 521170 3 R$ 5.793,00

. GO JA R AG U Á 521180 10 R$ 19.310,00

. GO JAT A Í 521190 22 R$ 42.482,00

. GO JAU P AC I 521200 1 R$ 1.931,00

. GO J ES Ú P O L I S 521205 1 R$ 1.931,00

. GO J OV I Â N I A 521210 2 R$ 3.862,00

. GO JUSSARA 521220 4 R$ 7.724,00

. GO LAGOA SANTA 521225 1 R$ 1.931,00

. GO LEOPOLDO DE BULHÕES 521230 3 R$ 5.793,00

. GO LU Z I Â N I A 521250 12 R$ 23.172,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020110500162

162

Nº 211, quinta-feira, 5 de novembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. GO M A I R I P OT A BA 521260 1 R$ 1.931,00

. GO M A M BA Í 521270 2 R$ 3.862,00

. GO MARA ROSA 521280 3 R$ 5.793,00

. GO M A R Z AG ÃO 521290 1 R$ 1.931,00

. GO M AT R I N C H Ã 521295 2 R$ 3.862,00

. GO M AU R I L Â N D I A 521300 3 R$ 5.793,00

. GO MIMOSO DE GOIÁS 521305 1 R$ 1.931,00

. GO M I N AÇ U 521308 2 R$ 3.862,00

. GO MINEIROS 521310 10 R$ 19.310,00

. GO MOIPORÁ 521340 1 R$ 1.931,00

. GO MONTES CLAROS DE GOIÁS 521370 3 R$ 5.793,00

. GO MONTIVIDIU 521375 2 R$ 3.862,00

. GO MONTIVIDIU DO NORTE 521377 2 R$ 3.862,00

. GO MORRINHOS 521380 9 R$ 17.379,00

. GO MORRO AGUDO DE GOIÁS 521385 1 R$ 1.931,00

. GO M O S S Â M E D ES 521390 2 R$ 3.862,00

. GO M OZ A R L Â N D I A 521400 4 R$ 7.724,00

. GO MUNDO NOVO 521405 3 R$ 5.793,00

. GO MUTUNÓPOLIS 521410 2 R$ 3.862,00

. GO NAZÁRIO 521440 3 R$ 5.793,00

. GO NERÓPOLIS 521450 10 R$ 19.310,00

. GO NIQUELÂNDIA 521460 7 R$ 13.517,00

. GO NOVA AURORA 521480 1 R$ 1.931,00

. GO NOVA CRIXÁS 521483 4 R$ 7.724,00

. GO NOVA GLÓRIA 521486 1 R$ 1.931,00

. GO NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 521487 1 R$ 1.931,00

. GO NOVA ROMA 521490 1 R$ 1.931,00

. GO NOVA VENEZA 521500 3 R$ 5.793,00

. GO NOVO BRASIL 521520 2 R$ 3.862,00

. GO NOVO GAMA 521523 6 R$ 11.586,00

. GO NOVO PLANALTO 521525 1 R$ 1.931,00

. GO ORIZONA 521530 7 R$ 13.517,00

. GO OURO VERDE DE GOIÁS 521540 2 R$ 3.862,00

. GO OUVIDOR 521550 2 R$ 3.862,00

. GO PADRE BERNARDO 521560 8 R$ 15.448,00

. GO PALESTINA DE GOIÁS 521565 1 R$ 1.931,00

. GO PALMEIRAS DE GOIÁS 521570 5 R$ 9.655,00

. GO PALMINÓPOLIS 521590 1 R$ 1.931,00

. GO PANAMÁ 521600 1 R$ 1.931,00

. GO PARANAIGUARA 521630 2 R$ 3.862,00

. GO P A R AÚ N A 521640 5 R$ 9.655,00

. GO PEROLÂNDIA 521645 1 R$ 1.931,00

. GO PETROLINA DE GOIÁS 521680 4 R$ 7.724,00

. GO PILAR DE GOIÁS 521690 1 R$ 1.931,00

. GO P I R AC A N J U BA 521710 7 R$ 13.517,00

. GO PIRANHAS 521720 4 R$ 7.724,00

. GO PIRENÓPOLIS 521730 3 R$ 5.793,00

. GO PIRES DO RIO 521740 6 R$ 11.586,00

. GO P L A N A LT I N A 521760 18 R$ 34.758,00

. GO PONTALINA 521770 3 R$ 5.793,00

. GO P O R A N G AT U 521800 9 R$ 17.379,00

. GO P O R T E I R ÃO 521805 1 R$ 1.931,00

. GO PORTELÂNDIA 521810 1 R$ 1.931,00

. GO POSSE 521830 6 R$ 11.586,00

. GO PROFESSOR JAMIL 521839 1 R$ 1.931,00

. GO QUIRINÓPOLIS 521850 13 R$ 25.103,00

. GO RIALMA 521860 4 R$ 7.724,00

. GO RIANÁPOLIS 521870 1 R$ 1.931,00

. GO RIO QUENTE 521878 1 R$ 1.931,00

. GO RIO VERDE 521880 10 R$ 19.310,00

. GO R U B I AT A BA 521890 7 R$ 13.517,00

. GO SANCLERLÂNDIA 521900 3 R$ 5.793,00

. GO SANTA BÁRBARA DE GOIÁS 521910 2 R$ 3.862,00

. GO SANTA CRUZ DE GOIÁS 521920 1 R$ 1.931,00

. GO SANTA FÉ DE GOIÁS 521925 1 R$ 1.931,00

. GO SANTA HELENA DE GOIÁS 521930 9 R$ 17.379,00

. GO SANTA ISABEL 521935 2 R$ 3.862,00

. GO SANTA RITA DO ARAGUAIA 521940 1 R$ 1.931,00

. GO SANTA RITA DO NOVO DESTINO 521945 2 R$ 3.862,00

. GO SANTA ROSA DE GOIÁS 521950 1 R$ 1.931,00

. GO SANTA TEREZA DE GOIÁS 521960 2 R$ 3.862,00

. GO SANTA TEREZINHA DE GOIÁS 521970 1 R$ 1.931,00

. GO SANTO ANTÔNIO DA BARRA 521971 1 R$ 1.931,00

. GO SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS 521973 1 R$ 1.931,00

. GO SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO 521975 11 R$ 21.241,00

. GO SÃO DOMINGOS 521980 1 R$ 1.931,00

. GO SÃO FRANCISCO DE GOIÁS 521990 3 R$ 5.793,00

. GO SÃO JOÃO DA PARAÚNA 522005 1 R$ 1.931,00

. GO SÃO LUÍS DE MONTES BELOS 522010 10 R$ 19.310,00

. GO SÃO LUÍZ DO NORTE 522015 2 R$ 3.862,00

. GO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA 522020 6 R$ 11.586,00

. GO SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO 522026 1 R$ 1.931,00

. GO SÃO PATRÍCIO 522028 1 R$ 1.931,00

. GO SÃO SIMÃO 522040 5 R$ 9.655,00

. GO SENADOR CANEDO 522045 33 R$ 63.723,00

. GO SERRANÓPOLIS 522050 2 R$ 3.862,00

. GO S I LV Â N I A 522060 7 R$ 13.517,00

. GO SIMOLÂNDIA 522068 1 R$ 1.931,00

. GO SÍTIO D'ABADIA 522070 1 R$ 1.931,00

. GO TAQUARAL DE GOIÁS 522100 2 R$ 3.862,00

. GO TEREZÓPOLIS DE GOIÁS 522119 1 R$ 1.931,00

. GO TRÊS RANCHOS 522130 1 R$ 1.931,00

. GO T R I N DA D E 522140 17 R$ 32.827,00

. GO T R O M BA S 522145 1 R$ 1.931,00

. GO TURVÂNIA 522150 2 R$ 3.862,00

. GO TURVELÂNDIA 522155 1 R$ 1.931,00

. GO UIRAPURU 522157 1 R$ 1.931,00

. GO U R U AÇ U 522160 10 R$ 19.310,00

. GO URUANA 522170 4 R$ 7.724,00

. GO URUTAÍ 522180 1 R$ 1.931,00

. GO VALPARAÍSO DE GOIÁS 522185 8 R$ 15.448,00

. GO V A R JÃO 522190 1 R$ 1.931,00

. GO VIANÓPOLIS 522200 5 R$ 9.655,00

. GO VICENTINÓPOLIS 522205 3 R$ 5.793,00

. GO VILA BOA 522220 2 R$ 3.862,00

. GO VILA PROPÍCIO 522230 2 R$ 3.862,00

. MA AÇ A I L Â N D I A 210005 12 R$ 23.172,00

. MA AFONSO CUNHA 210010 2 R$ 3.862,00

. MA ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 210015 5 R$ 9.655,00

. MA A LC Â N T A R A 210020 5 R$ 9.655,00

. MA ALDEIAS ALTAS 210030 1 R$ 1.931,00

. MA ALTAMIRA DO MARANHÃO 210040 3 R$ 5.793,00
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. MA ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 210043 7 R$ 13.517,00

. MA ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 210047 9 R$ 17.379,00

. MA ALTO PARNAÍBA 210050 2 R$ 3.862,00

. MA AMAPÁ DO MARANHÃO 210055 3 R$ 5.793,00

. MA AMARANTE DO MARANHÃO 210060 10 R$ 19.310,00

. MA ANA JATUBA 210070 13 R$ 25.103,00

. MA ANAPURUS 210080 4 R$ 7.724,00

. MA A P I C U M - AÇ U 210083 3 R$ 5.793,00

. MA A R AG U A N Ã 210087 7 R$ 13.517,00

. MA A R A I O S ES 210090 3 R$ 5.793,00

. MA ARAME 210095 7 R$ 13.517,00

. MA ARARI 210100 8 R$ 15.448,00

. MA AXIXÁ 210110 5 R$ 9.655,00

. MA BAC A BA L 210120 28 R$ 54.068,00

. MA BAC A B E I R A 210125 6 R$ 11.586,00

. MA BAC U R I 210130 7 R$ 13.517,00

. MA BAC U R I T U BA 210135 2 R$ 3.862,00

. MA BA L S A S 210140 13 R$ 25.103,00

. MA BARÃO DE GRAJAÚ 210150 9 R$ 17.379,00

. MA BARRA DO CORDA 210160 2 R$ 3.862,00

. MA BA R R E I R I N H A S 210170 13 R$ 25.103,00

. MA BELA VISTA DO MARANHÃO 210177 6 R$ 11.586,00

. MA B E L ÁG U A 210173 2 R$ 3.862,00

. MA BENEDITO LEITE 210180 2 R$ 3.862,00

. MA B EQ U I M ÃO 210190 2 R$ 3.862,00

. MA BERNARDO DO MEARIM 210193 3 R$ 5.793,00

. MA BOA VISTA DO GURUPI 210197 3 R$ 5.793,00

. MA BOM JARDIM 210200 10 R$ 19.310,00

. MA BOM JESUS DAS SELVAS 210203 5 R$ 9.655,00

. MA BOM LUGAR 210207 5 R$ 9.655,00

. MA BREJO DE AREIA 210215 4 R$ 7.724,00

. MA BURITI 210220 1 R$ 1.931,00

. MA BURITI BRAVO 210230 1 R$ 1.931,00

. MA BURITICUPU 210232 6 R$ 11.586,00

. MA BURITIRANA 210235 5 R$ 9.655,00

. MA CACHOEIRA GRANDE 210237 4 R$ 7.724,00

. MA CA JAPIÓ 210240 3 R$ 5.793,00

. MA CAMPESTRE DO MARANHÃO 210255 5 R$ 9.655,00

. MA CÂNDIDO MENDES 210260 6 R$ 11.586,00

. MA CANTANHEDE 210270 5 R$ 9.655,00

. MA CAPINZAL DO NORTE 210275 5 R$ 9.655,00

. MA CAROLINA 210280 8 R$ 15.448,00

. MA CARUTAPERA 210290 8 R$ 15.448,00

. MA CAXIAS 210300 39 R$ 75.309,00

. MA CEDRAL 210310 4 R$ 7.724,00

. MA CENTRAL DO MARANHÃO 210312 3 R$ 5.793,00

. MA CENTRO DO GUILHERME 210315 3 R$ 5.793,00

. MA CENTRO NOVO DO MARANHÃO 210317 8 R$ 15.448,00

. MA CHAPADINHA 210320 13 R$ 25.103,00

. MA CIDELÂNDIA 210325 4 R$ 7.724,00

. MA CO D Ó 210330 21 R$ 40.551,00

. MA COELHO NETO 210340 13 R$ 25.103,00

. MA CO L I N A S 210350 12 R$ 23.172,00

. MA CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 210355 4 R$ 7.724,00

. MA CO R OAT Á 210360 9 R$ 17.379,00

. MA CURURUPU 210370 1 R$ 1.931,00

. MA DAV I N Ó P O L I S 210375 6 R$ 11.586,00

. MA DOM PEDRO 210380 10 R$ 19.310,00

. MA DUQUE BACELAR 210390 4 R$ 7.724,00

. MA ES P E R A N T I N Ó P O L I S 210400 3 R$ 5.793,00

. MA ES T R E I T O 210405 11 R$ 21.241,00

. MA FEIRA NOVA DO MARANHÃO 210407 3 R$ 5.793,00

. MA FERNANDO FALCÃO 210408 4 R$ 7.724,00

. MA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 210410 2 R$ 3.862,00

. MA FO R T U N A 210420 2 R$ 3.862,00

. MA GODOFREDO VIANA 210430 3 R$ 5.793,00

. MA GONÇALVES DIAS 210440 7 R$ 13.517,00

. MA GOVERNADOR ARCHER 210450 4 R$ 7.724,00

. MA GOVERNADOR EDISON LOBÃO 210455 4 R$ 7.724,00

. MA GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 210460 7 R$ 13.517,00

. MA GOVERNADOR LUIZ ROCHA 210462 2 R$ 3.862,00

. MA GOVERNADOR NEWTON BELLO 210465 3 R$ 5.793,00

. MA GOVERNADOR NUNES FREIRE 210467 12 R$ 23.172,00

. MA GRAÇA ARANHA 210470 2 R$ 3.862,00

. MA GRA JAÚ 210480 14 R$ 27.034,00

. MA G U I M A R Ã ES 210490 6 R$ 11.586,00

. MA HUMBERTO DE CAMPOS 210500 9 R$ 17.379,00

. MA I C AT U 210510 9 R$ 17.379,00

. MA IGARAPÉ DO MEIO 210515 4 R$ 7.724,00

. MA IGARAPÉ GRANDE 210520 5 R$ 9.655,00

. MA I M P E R AT R I Z 210530 24 R$ 46.344,00

. MA ITAIPAVA DO GRAJAÚ 210535 2 R$ 3.862,00

. MA ITAPECURU MIRIM 210540 14 R$ 27.034,00

. MA ITINGA DO MARANHÃO 210542 6 R$ 11.586,00

. MA JAT O BÁ 210545 5 R$ 9.655,00

. MA JENIPAPO DOS VIEIRAS 210547 3 R$ 5.793,00

. MA JOÃO LISBOA 210550 8 R$ 15.448,00

. MA JOSELÂNDIA 210560 6 R$ 11.586,00

. MA LAGO DA PEDRA 210570 24 R$ 46.344,00

. MA LAGO DO JUNCO 210580 4 R$ 7.724,00

. MA LAGO DOS RODRIGUES 210594 3 R$ 5.793,00

. MA LAGO VERDE 210590 6 R$ 11.586,00

. MA LAGOA DO MATO 210592 6 R$ 11.586,00

. MA LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 210596 4 R$ 7.724,00

. MA LAJEADO NOVO 210598 2 R$ 3.862,00

. MA LIMA CAMPOS 210600 5 R$ 9.655,00

. MA LO R E T O 210610 4 R$ 7.724,00

. MA LUÍS DOMINGUES 210620 3 R$ 5.793,00

. MA MAGALHÃES DE ALMEIDA 210630 5 R$ 9.655,00

. MA M A R AC AÇ U M É 210632 8 R$ 15.448,00

. MA MARAJÁ DO SENA 210635 2 R$ 3.862,00

. MA M A R A N H ÃOZ I N H O 210637 6 R$ 11.586,00

. MA MATA ROMA 210640 7 R$ 13.517,00

. MA M AT I N H A 210650 7 R$ 13.517,00

. MA M AT Õ ES 210660 11 R$ 21.241,00

. MA MATÕES DO NORTE 210663 5 R$ 9.655,00
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. MA MIRADOR 210670 2 R$ 3.862,00

. MA MIRANDA DO NORTE 210675 8 R$ 15.448,00

. MA MIRINZAL 210680 6 R$ 11.586,00

. MA M O N Ç ÃO 210690 6 R$ 11.586,00

. MA MONTES ALTOS 210700 3 R$ 5.793,00

. MA MORROS 210710 6 R$ 11.586,00

. MA NINA RODRIGUES 210720 6 R$ 11.586,00

. MA NOVA COLINAS 210725 2 R$ 3.862,00

. MA NOVA IORQUE 210730 2 R$ 3.862,00

. MA NOVA OLINDA DO MARANHÃO 210735 5 R$ 9.655,00

. MA OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 210740 7 R$ 13.517,00

. MA OLINDA NOVA DO MARANHÃO 210745 5 R$ 9.655,00

. MA PAÇO DO LUMIAR 210750 5 R$ 9.655,00

. MA PALMEIRÂNDIA 210760 7 R$ 13.517,00

. MA P A R A I BA N O 210770 8 R$ 15.448,00

. MA PARNARAMA 210780 11 R$ 21.241,00

. MA PASSAGEM FRANCA 210790 7 R$ 13.517,00

. MA PASTOS BONS 210800 9 R$ 17.379,00

. MA PAULINO NEVES 210805 3 R$ 5.793,00

. MA PAULO RAMOS 210810 5 R$ 9.655,00

. MA PEDREIRAS 210820 20 R$ 38.620,00

. MA PEDRO DO ROSÁRIO 210825 7 R$ 13.517,00

. MA P E N A LV A 210830 5 R$ 9.655,00

. MA PERI MIRIM 210840 3 R$ 5.793,00

. MA PERITORÓ 210845 6 R$ 11.586,00

. MA P I N DA R É - M I R I M 210850 8 R$ 15.448,00

. MA PINHEIRO 210860 16 R$ 30.896,00

. MA PIO XII 210870 5 R$ 9.655,00

. MA PIRAPEMAS 210880 7 R$ 13.517,00

. MA POÇÃO DE PEDRAS 210890 2 R$ 3.862,00

. MA PORTO FRANCO 210900 7 R$ 13.517,00

. MA PORTO RICO DO MARANHÃO 210905 3 R$ 5.793,00

. MA PRESIDENTE DUTRA 210910 8 R$ 15.448,00

. MA PRESIDENTE JUSCELINO 210920 5 R$ 9.655,00

. MA PRESIDENTE MÉDICI 210923 2 R$ 3.862,00

. MA PRESIDENTE SARNEY 210927 9 R$ 17.379,00

. MA PRESIDENTE VARGAS 210930 4 R$ 7.724,00

. MA PRIMEIRA CRUZ 210940 5 R$ 9.655,00

. MA RAPOSA 210945 9 R$ 17.379,00

. MA R I AC H ÃO 210950 5 R$ 9.655,00

. MA RIBAMAR FIQUENE 210955 3 R$ 5.793,00

. MA ROSÁRIO 210960 18 R$ 34.758,00

. MA S A M BA Í BA 210970 1 R$ 1.931,00

. MA SANTA HELENA 210980 10 R$ 19.310,00

. MA SANTA INÊS 210990 13 R$ 25.103,00

. MA SANTA LUZIA 211000 14 R$ 27.034,00

. MA SANTA LUZIA DO PARUÁ 211003 6 R$ 11.586,00

. MA SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 211010 4 R$ 7.724,00

. MA SANTA RITA 211020 10 R$ 19.310,00

. MA SANTANA DO MARANHÃO 211023 1 R$ 1.931,00

. MA SANTO AMARO DO MARANHÃO 211027 6 R$ 11.586,00

. MA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 211030 6 R$ 11.586,00

. MA SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 211040 5 R$ 9.655,00

. MA SÃO BENTO 211050 5 R$ 9.655,00

. MA SÃO BERNARDO 211060 6 R$ 11.586,00

. MA SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 211065 3 R$ 5.793,00

. MA SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 211070 11 R$ 21.241,00

. MA SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 211085 3 R$ 5.793,00

. MA SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 211090 4 R$ 7.724,00

. MA SÃO JOÃO BATISTA 211100 4 R$ 7.724,00

. MA SÃO JOÃO DO CARÚ 211102 7 R$ 13.517,00

. MA SÃO JOÃO DO PARAÍSO 211105 5 R$ 9.655,00

. MA SÃO JOÃO DO SOTER 211107 4 R$ 7.724,00

. MA SÃO JOÃO DOS PATOS 211110 7 R$ 13.517,00

. MA SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 211120 45 R$ 86.895,00

. MA SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS 211125 3 R$ 5.793,00

. MA SÃO LUÍS 211130 42 R$ 81.102,00

. MA SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 211140 8 R$ 15.448,00

. MA SÃO MATEUS DO MARANHÃO 211150 16 R$ 30.896,00

. MA SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 211153 2 R$ 3.862,00

. MA SÃO PEDRO DOS CRENTES 211157 2 R$ 3.862,00

. MA SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 211160 9 R$ 17.379,00

. MA SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 211163 3 R$ 5.793,00

. MA SÃO ROBERTO 211167 2 R$ 3.862,00

. MA SÃO VICENTE FERRER 211170 4 R$ 7.724,00

. MA S AT U B I N H A 211172 4 R$ 7.724,00

. MA SENADOR ALEXANDRE COSTA 211174 4 R$ 7.724,00

. MA SENADOR LA ROCQUE 211176 3 R$ 5.793,00

. MA SERRANO DO MARANHÃO 211178 2 R$ 3.862,00

. MA SÍTIO NOVO 211180 6 R$ 11.586,00

. MA SUCUPIRA DO NORTE 211190 4 R$ 7.724,00

. MA SUCUPIRA DO RIACHÃO 211195 2 R$ 3.862,00

. MA TASSO FRAGOSO 211200 4 R$ 7.724,00

. MA TIMBIRAS 211210 2 R$ 3.862,00

. MA TIMON 211220 57 R$ 110.067,00

. MA TRIZIDELA DO VALE 211223 8 R$ 15.448,00

. MA TUFILÂNDIA 211227 2 R$ 3.862,00

. MA TUNTUM 211230 15 R$ 28.965,00

. MA TURILÂNDIA 211245 8 R$ 15.448,00

. MA TUTÓIA 211250 8 R$ 15.448,00

. MA URBANO SANTOS 211260 2 R$ 3.862,00

. MA VARGEM GRANDE 211270 10 R$ 19.310,00

. MA VIANA 211280 5 R$ 9.655,00

. MA VITÓRIA DO MEARIM 211290 6 R$ 11.586,00

. MA VITORINO FREIRE 211300 10 R$ 19.310,00

. MA ZÉ DOCA 211400 11 R$ 21.241,00

. MG ABADIA DOS DOURADOS 310010 2 R$ 3.862,00

. MG A BA E T É 310020 5 R$ 9.655,00

. MG ABRE CAMPO 310030 5 R$ 9.655,00

. MG AC A I AC A 310040 2 R$ 3.862,00

. MG ÁGUA BOA 310060 3 R$ 5.793,00

. MG ÁGUA COMPRIDA 310070 1 R$ 1.931,00

. MG AG U A N I L 310080 1 R$ 1.931,00

. MG ÁGUAS FORMOSAS 310090 6 R$ 11.586,00

. MG ÁGUAS VERMELHAS 310100 7 R$ 13.517,00

. MG A I M O R ÉS 310110 6 R$ 11.586,00
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. MG AIURUOCA 310120 2 R$ 3.862,00

. MG A L AG OA 310130 1 R$ 1.931,00

. MG ALÉM PARAÍBA 310150 5 R$ 9.655,00

. MG ALFENAS 310160 13 R$ 25.103,00

. MG ALMENARA 310170 11 R$ 21.241,00

. MG ALPINÓPOLIS 310190 6 R$ 11.586,00

. MG A LT E R O S A 310200 4 R$ 7.724,00

. MG ALTO JEQUITIBÁ 315350 3 R$ 5.793,00

. MG ALTO RIO DOCE 310210 4 R$ 7.724,00

. MG A LV A R E N G A 310220 2 R$ 3.862,00

. MG A LV I N Ó P O L I S 310230 7 R$ 13.517,00

. MG ALVORADA DE MINAS 310240 2 R$ 3.862,00

. MG AMPARO DO SERRA 310250 1 R$ 1.931,00

. MG A N D R A DA S 310260 2 R$ 3.862,00

. MG ANGELÂNDIA 310285 3 R$ 5.793,00

. MG ANTÔNIO CARLOS 310290 3 R$ 5.793,00

. MG ANTÔNIO DIAS 310300 5 R$ 9.655,00

. MG ANTÔNIO PRADO DE MINAS 310310 1 R$ 1.931,00

. MG A R AÇ A Í 310320 1 R$ 1.931,00

. MG A R AC I T A BA 310330 1 R$ 1.931,00

. MG A R AÇ U A Í 310340 5 R$ 9.655,00

. MG ARANTINA 310360 1 R$ 1.931,00

. MG ARAPONGA 310370 4 R$ 7.724,00

. MG ARAPORÃ 310375 2 R$ 3.862,00

. MG ARAPUÁ 310380 1 R$ 1.931,00

. MG A R AÚ J O S 310390 1 R$ 1.931,00

. MG ARAXÁ 310400 8 R$ 15.448,00

. MG ARCEBURGO 310410 3 R$ 5.793,00

. MG A R CO S 310420 5 R$ 9.655,00

. MG ARGIRITA 310440 1 R$ 1.931,00

. MG ARICANDUVA 310445 2 R$ 3.862,00

. MG ARINOS 310450 3 R$ 5.793,00

. MG ASTOLFO DUTRA 310460 4 R$ 7.724,00

. MG AT A L É I A 310470 4 R$ 7.724,00

. MG AUGUSTO DE LIMA 310480 2 R$ 3.862,00

. MG BA E P E N D I 310490 7 R$ 13.517,00

. MG BA L D I M 310500 1 R$ 1.931,00

. MG BA M B U Í 310510 7 R$ 13.517,00

. MG BA N D E I R A 310520 1 R$ 1.931,00

. MG BARÃO DE COCAIS 310540 7 R$ 13.517,00

. MG BARÃO DE MONTE ALTO 310550 3 R$ 5.793,00

. MG BA R BAC E N A 310560 9 R$ 17.379,00

. MG BARRA LONGA 310570 3 R$ 5.793,00

. MG BA R R O S O 310590 4 R$ 7.724,00

. MG BELMIRO BRAGA 310610 1 R$ 1.931,00

. MG BELO HORIZONTE 310620 305 R$ 588.955,00

. MG BELO ORIENTE 310630 6 R$ 11.586,00

. MG BELO VALE 310640 2 R$ 3.862,00

. MG B E R I LO 310650 5 R$ 9.655,00

. MG BERIZAL 310665 2 R$ 3.862,00

. MG BERTÓPOLIS 310660 2 R$ 3.862,00

. MG BETIM 310670 22 R$ 42.482,00

. MG BIAS FORTES 310680 1 R$ 1.931,00

. MG BICAS 310690 1 R$ 1.931,00

. MG BIQUINHAS 310700 1 R$ 1.931,00

. MG BOA ESPERANÇA 310710 3 R$ 5.793,00

. MG BOCAIÚVA 310730 13 R$ 25.103,00

. MG BOM DESPACHO 310740 4 R$ 7.724,00

. MG BOM JARDIM DE MINAS 310750 2 R$ 3.862,00

. MG BOM JESUS DA PENHA 310760 1 R$ 1.931,00

. MG BOM JESUS DO AMPARO 310770 1 R$ 1.931,00

. MG BOM REPOUSO 310790 4 R$ 7.724,00

. MG BOM SUCESSO 310800 7 R$ 13.517,00

. MG BONFIM 310810 2 R$ 3.862,00

. MG BONFINÓPOLIS DE MINAS 310820 3 R$ 5.793,00

. MG BONITO DE MINAS 310825 5 R$ 9.655,00

. MG BORDA DA MATA 310830 3 R$ 5.793,00

. MG B OT E L H O S 310840 1 R$ 1.931,00

. MG B OT U M I R I M 310850 3 R$ 5.793,00

. MG BRÁS PIRES 310870 2 R$ 3.862,00

. MG BRASILÂNDIA DE MINAS 310855 3 R$ 5.793,00

. MG BRASÍLIA DE MINAS 310860 9 R$ 17.379,00

. MG B R AÚ N A S 310880 1 R$ 1.931,00

. MG BRAZÓPOLIS 310890 3 R$ 5.793,00

. MG BRUMADINHO 310900 8 R$ 15.448,00

. MG BUENO BRANDÃO 310910 2 R$ 3.862,00

. MG BUENÓPOLIS 310920 4 R$ 7.724,00

. MG BUGRE 310925 2 R$ 3.862,00

. MG BURITIS 310930 5 R$ 9.655,00

. MG BURITIZEIRO 310940 7 R$ 13.517,00

. MG CABECEIRA GRANDE 310945 2 R$ 3.862,00

. MG CABO VERDE 310950 2 R$ 3.862,00

. MG CACHOEIRA DA PRATA 310960 1 R$ 1.931,00

. MG CACHOEIRA DE PAJEÚ 310270 4 R$ 7.724,00

. MG CACHOEIRA DOURADA 310980 1 R$ 1.931,00

. MG CAETANÓPOLIS 310990 1 R$ 1.931,00

. MG CAETÉ 311000 1 R$ 1.931,00

. MG CAIANA 311010 3 R$ 5.793,00

. MG CA JURI 311020 2 R$ 3.862,00

. MG C A L DA S 311030 1 R$ 1.931,00

. MG C A M AC H O 311040 2 R$ 3.862,00

. MG CAMBUÍ 311060 7 R$ 13.517,00

. MG CAMBUQUIRA 311070 2 R$ 3.862,00

. MG CAMPANÁRIO 311080 2 R$ 3.862,00

. MG CAMPANHA 311090 5 R$ 9.655,00

. MG C A M P ES T R E 311100 5 R$ 9.655,00

. MG CAMPO AZUL 311115 2 R$ 3.862,00

. MG CAMPO BELO 311120 15 R$ 28.965,00

. MG CAMPO DO MEIO 311130 3 R$ 5.793,00

. MG CAMPO FLORIDO 311140 3 R$ 5.793,00

. MG CAMPOS GERAIS 311160 3 R$ 5.793,00

. MG CANA VERDE 311190 2 R$ 3.862,00

. MG CANAÃ 311170 2 R$ 3.862,00

. MG CANÁPOLIS 311180 4 R$ 7.724,00

. MG CANDEIAS 311200 5 R$ 9.655,00

. MG C A N T AG A LO 311205 1 R$ 1.931,00

. MG C A P A R AÓ 311210 2 R$ 3.862,00

. MG CAPELA NOVA 311220 1 R$ 1.931,00

. MG CAPELINHA 311230 7 R$ 13.517,00

. MG CAPETINGA 311240 1 R$ 1.931,00

. MG CAPINÓPOLIS 311260 5 R$ 9.655,00
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. MG CAPITÃO ANDRADE 311265 3 R$ 5.793,00

. MG CAPITÃO ENÉAS 311270 5 R$ 9.655,00

. MG CAPITÓLIO 311280 2 R$ 3.862,00

. MG CAPUTIRA 311290 3 R$ 5.793,00

. MG CARAÍ 311300 5 R$ 9.655,00

. MG C A R A N A Í BA 311310 1 R$ 1.931,00

. MG C A R A N DA Í 311320 9 R$ 17.379,00

. MG CARANGOLA 311330 7 R$ 13.517,00

. MG C A R AT I N G A 311340 17 R$ 32.827,00

. MG CARBONITA 311350 4 R$ 7.724,00

. MG C A R EAÇ U 311360 2 R$ 3.862,00

. MG CARLOS CHAGAS 311370 6 R$ 11.586,00

. MG CARMO DA CACHOEIRA 311390 3 R$ 5.793,00

. MG CARMO DA MATA 311400 2 R$ 3.862,00

. MG CARMO DE MINAS 311410 5 R$ 9.655,00

. MG CARMO DO CAJURU 311420 5 R$ 9.655,00

. MG CARMO DO PARANAÍBA 311430 6 R$ 11.586,00

. MG CARMO DO RIO CLARO 311440 3 R$ 5.793,00

. MG CARMÓPOLIS DE MINAS 311450 4 R$ 7.724,00

. MG CARNEIRINHO 311455 2 R$ 3.862,00

. MG CARRANCAS 311460 1 R$ 1.931,00

. MG CARVALHÓPOLIS 311470 1 R$ 1.931,00

. MG CARVALHOS 311480 2 R$ 3.862,00

. MG CASCALHO RICO 311500 1 R$ 1.931,00

. MG CÁSSIA 311510 1 R$ 1.931,00

. MG C AT AG U A S ES 311530 8 R$ 15.448,00

. MG CATAS ALTAS 311535 2 R$ 3.862,00

. MG CATAS ALTAS DA NORUEGA 311540 2 R$ 3.862,00

. MG C AT U J I 311545 3 R$ 5.793,00

. MG C AT U T I 311547 3 R$ 5.793,00

. MG CAXAMBU 311550 3 R$ 5.793,00

. MG CEDRO DO ABAETÉ 311560 1 R$ 1.931,00

. MG CENTRAL DE MINAS 311570 3 R$ 5.793,00

. MG CENTRALINA 311580 3 R$ 5.793,00

. MG CHALÉ 311600 3 R$ 5.793,00

. MG CHAPADA DO NORTE 311610 6 R$ 11.586,00

. MG CHAPADA GAÚCHA 311615 3 R$ 5.793,00

. MG CHIADOR 311620 1 R$ 1.931,00

. MG C I P OT Â N EA 311630 3 R$ 5.793,00

. MG CLARO DOS POÇÕES 311650 4 R$ 7.724,00

. MG C L ÁU D I O 311660 6 R$ 11.586,00

. MG CO I M B R A 311670 2 R$ 3.862,00

. MG CO LU N A 311680 3 R$ 5.793,00

. MG COMENDADOR GOMES 311690 1 R$ 1.931,00

. MG CO M E R C I N H O 311700 2 R$ 3.862,00

. MG CONCEIÇÃO DA APARECIDA 311710 1 R$ 1.931,00

. MG CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 311730 9 R$ 17.379,00

. MG CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 311720 1 R$ 1.931,00

. MG CONCEIÇÃO DE IPANEMA 311740 1 R$ 1.931,00

. MG CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 311750 5 R$ 9.655,00

. MG CONCEIÇÃO DO PARÁ 311760 2 R$ 3.862,00

. MG CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 311770 4 R$ 7.724,00

. MG CONCEIÇÃO DOS OUROS 311780 1 R$ 1.931,00

. MG CÔNEGO MARINHO 311783 3 R$ 5.793,00

. MG CO N F I N S 311787 1 R$ 1.931,00

. MG CO N G O N H A L 311790 1 R$ 1.931,00

. MG CO N G O N H A S 311800 20 R$ 38.620,00

. MG CONGONHAS DO NORTE 311810 1 R$ 1.931,00

. MG CO N Q U I S T A 311820 2 R$ 3.862,00

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE 311830 7 R$ 13.517,00

. MG CONSELHEIRO PENA 311840 4 R$ 7.724,00

. MG CO N T AG E M 311860 46 R$ 88.826,00

. MG CO Q U E I R A L 311870 3 R$ 5.793,00

. MG CORAÇÃO DE JESUS 311880 11 R$ 21.241,00

. MG CO R D I S B U R G O 311890 1 R$ 1.931,00

. MG CO R D I S L Â N D I A 311900 2 R$ 3.862,00

. MG CO R I N T O 311910 2 R$ 3.862,00

. MG CO R OAC I 311920 4 R$ 7.724,00

. MG CO R O M A N D E L 311930 7 R$ 13.517,00

. MG CORONEL MURTA 311950 2 R$ 3.862,00

. MG CORONEL PACHECO 311960 1 R$ 1.931,00

. MG CÓRREGO DANTA 311980 2 R$ 3.862,00

. MG CÓRREGO FUNDO 311995 2 R$ 3.862,00

. MG CÓRREGO NOVO 312000 1 R$ 1.931,00

. MG COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS 312010 2 R$ 3.862,00

. MG CRISÓLITA 312015 3 R$ 5.793,00

. MG CRISTAIS 312020 4 R$ 7.724,00

. MG CRISTÁLIA 312030 2 R$ 3.862,00

. MG CRISTIANO OTONI 312040 1 R$ 1.931,00

. MG CRUCILÂNDIA 312060 2 R$ 3.862,00

. MG CRUZEIRO DA FORTALEZA 312070 2 R$ 3.862,00

. MG CRUZÍLIA 312080 6 R$ 11.586,00

. MG C U P A R AQ U E 312083 2 R$ 3.862,00

. MG CURRAL DE DENTRO 312087 3 R$ 5.793,00

. MG C U R V E LO 312090 6 R$ 11.586,00

. MG DAT A S 312100 1 R$ 1.931,00

. MG DELFINÓPOLIS 312120 2 R$ 3.862,00

. MG D E LT A 312125 2 R$ 3.862,00

. MG D ES CO B E R T O 312130 2 R$ 3.862,00

. MG DESTERRO DE ENTRE RIOS 312140 2 R$ 3.862,00

. MG DESTERRO DO MELO 312150 1 R$ 1.931,00

. MG DIOGO DE VASCONCELOS 312170 1 R$ 1.931,00

. MG DIONÍSIO 312180 3 R$ 5.793,00

. MG D I V I N ÉS I A 312190 2 R$ 3.862,00

. MG DIVINO 312200 5 R$ 9.655,00

. MG DIVINO DAS LARANJEIRAS 312210 2 R$ 3.862,00

. MG DIVINOLÂNDIA DE MINAS 312220 3 R$ 5.793,00

. MG DIVINÓPOLIS 312230 25 R$ 48.275,00

. MG DIVISA ALEGRE 312235 3 R$ 5.793,00

. MG DIVISA NOVA 312240 1 R$ 1.931,00

. MG DIVISÓPOLIS 312245 3 R$ 5.793,00

. MG DOM BOSCO 312247 1 R$ 1.931,00

. MG DOM CAVATI 312250 1 R$ 1.931,00

. MG DOM JOAQUIM 312260 2 R$ 3.862,00

. MG DOM SILVÉRIO 312270 2 R$ 3.862,00

. MG DOM VIÇOSO 312280 1 R$ 1.931,00
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. MG DONA EUSÉBIA 312290 2 R$ 3.862,00

. MG DORES DE CAMPOS 312300 2 R$ 3.862,00

. MG DORES DE GUANHÃES 312310 3 R$ 5.793,00

. MG DORES DO INDAIÁ 312320 2 R$ 3.862,00

. MG DORES DO TURVO 312330 1 R$ 1.931,00

. MG D O R ES Ó P O L I S 312340 1 R$ 1.931,00

. MG DOURADOQUARA 312350 1 R$ 1.931,00

. MG DURANDÉ 312352 3 R$ 5.793,00

. MG ELÓI MENDES 312360 5 R$ 9.655,00

. MG ENGENHEIRO CALDAS 312370 4 R$ 7.724,00

. MG ENGENHEIRO NAVARRO 312380 4 R$ 7.724,00

. MG ENTRE FOLHAS 312385 2 R$ 3.862,00

. MG ENTRE RIOS DE MINAS 312390 1 R$ 1.931,00

. MG ERVÁLIA 312400 8 R$ 15.448,00

. MG ES M E R A L DA S 312410 3 R$ 5.793,00

. MG ESPERA FELIZ 312420 7 R$ 13.517,00

. MG ES P I N O S A 312430 7 R$ 13.517,00

. MG ES T I V A 312450 1 R$ 1.931,00

. MG ESTRELA DALVA 312460 1 R$ 1.931,00

. MG ESTRELA DO INDAIÁ 312470 2 R$ 3.862,00

. MG ESTRELA DO SUL 312480 2 R$ 3.862,00

. MG EUGENÓPOLIS 312490 5 R$ 9.655,00

. MG EWBANK DA CÂMARA 312500 2 R$ 3.862,00

. MG EXTREMA 312510 15 R$ 28.965,00

. MG FARIA LEMOS 312530 1 R$ 1.931,00

. MG FELÍCIO DOS SANTOS 312540 3 R$ 5.793,00

. MG FELISBURGO 312560 3 R$ 5.793,00

. MG FELIXLÂNDIA 312570 2 R$ 3.862,00

. MG FERNANDES TOURINHO 312580 1 R$ 1.931,00

. MG FERROS 312590 2 R$ 3.862,00

. MG FERVEDOURO 312595 3 R$ 5.793,00

. MG F LO R ES T A L 312600 1 R$ 1.931,00

. MG FO R M I G A 312610 12 R$ 23.172,00

. MG FORTALEZA DE MINAS 312630 1 R$ 1.931,00

. MG FORTUNA DE MINAS 312640 1 R$ 1.931,00

. MG FRANCISCO BADARÓ 312650 5 R$ 9.655,00

. MG FRANCISCO DUMONT 312660 2 R$ 3.862,00

. MG FRANCISCO SÁ 312670 10 R$ 19.310,00

. MG F R A N C I S CÓ P O L I S 312675 2 R$ 3.862,00

. MG FREI GASPAR 312680 3 R$ 5.793,00

. MG FREI INOCÊNCIO 312690 3 R$ 5.793,00

. MG FREI LAGONEGRO 312695 1 R$ 1.931,00

. MG FRONTEIRA 312700 3 R$ 5.793,00

. MG FRONTEIRA DOS VALES 312705 2 R$ 3.862,00

. MG FRUTAL 312710 2 R$ 3.862,00

. MG FUNILÂNDIA 312720 1 R$ 1.931,00

. MG GALILÉIA 312730 2 R$ 3.862,00

. MG GAMELEIRAS 312733 3 R$ 5.793,00

. MG G L AU C I L Â N D I A 312735 1 R$ 1.931,00

. MG GOIABEIRA 312737 2 R$ 3.862,00

. MG GOIANÁ 312738 1 R$ 1.931,00

. MG G O N Z AG A 312750 3 R$ 5.793,00

. MG GOUVEIA 312760 5 R$ 9.655,00

. MG GOVERNADOR VALADARES 312770 56 R$ 108.136,00

. MG GRÃO MOGOL 312780 5 R$ 9.655,00

. MG GRUPIARA 312790 1 R$ 1.931,00

. MG G U A N H Ã ES 312800 7 R$ 13.517,00

. MG GUAPÉ 312810 3 R$ 5.793,00

. MG G U A R AC I A BA 312820 4 R$ 7.724,00

. MG G U A R AC I A M A 312825 2 R$ 3.862,00

. MG G U A R A N ÉS I A 312830 6 R$ 11.586,00

. MG GUARANI 312840 2 R$ 3.862,00

. MG GUARARÁ 312850 1 R$ 1.931,00

. MG G U A R DA - M O R 312860 2 R$ 3.862,00

. MG G U I D OV A L 312880 3 R$ 5.793,00

. MG GUIMARÂNIA 312890 3 R$ 5.793,00

. MG GUIRICEMA 312900 3 R$ 5.793,00

. MG G U R I N H AT Ã 312910 2 R$ 3.862,00

. MG IAPU 312930 5 R$ 9.655,00

. MG IBERTIOGA 312940 2 R$ 3.862,00

. MG IBIÁ 312950 1 R$ 1.931,00

. MG I B I R AC AT U 312965 3 R$ 5.793,00

. MG IBIRITÉ 312980 5 R$ 9.655,00

. MG IBITURUNA 313000 1 R$ 1.931,00

. MG ICARAÍ DE MINAS 313005 5 R$ 9.655,00

. MG IGARAPÉ 313010 3 R$ 5.793,00

. MG I G A R AT I N G A 313020 3 R$ 5.793,00

. MG I G U AT A M A 313030 4 R$ 7.724,00

. MG I JAC I 313040 2 R$ 3.862,00

. MG I L I C Í N EA 313050 4 R$ 7.724,00

. MG IMBÉ DE MINAS 313055 3 R$ 5.793,00

. MG I N DA I A B I R A 313065 4 R$ 7.724,00

. MG INDIANÓPOLIS 313070 3 R$ 5.793,00

. MG INGAÍ 313080 1 R$ 1.931,00

. MG INHAPIM 313090 9 R$ 17.379,00

. MG I N H AÚ M A 313100 2 R$ 3.862,00

. MG I N I M U T A BA 313110 1 R$ 1.931,00

. MG I P A BA 313115 5 R$ 9.655,00

. MG IPANEMA 313120 4 R$ 7.724,00

. MG I P AT I N G A 313130 18 R$ 34.758,00

. MG I P I AÇ U 313140 1 R$ 1.931,00

. MG IPUIÚNA 313150 1 R$ 1.931,00

. MG IRAÍ DE MINAS 313160 2 R$ 3.862,00

. MG ITABIRA 313170 20 R$ 38.620,00

. MG ITABIRINHA 313180 4 R$ 7.724,00

. MG ITABIRITO 313190 12 R$ 23.172,00

. MG I T AC A M B I R A 313200 2 R$ 3.862,00

. MG I T AC A R A M B I 313210 6 R$ 11.586,00

. MG I T AG U A R A 313220 5 R$ 9.655,00

. MG ITAIPÉ 313230 3 R$ 5.793,00

. MG I T A M A R A N D I BA 313250 8 R$ 15.448,00

. MG ITAMARATI DE MINAS 313260 1 R$ 1.931,00

. MG I T A M BAC U R I 313270 10 R$ 19.310,00

. MG ITAMBÉ DO MATO DENTRO 313280 1 R$ 1.931,00

. MG ITAMOGI 313290 4 R$ 7.724,00

. MG ITAMONTE 313300 5 R$ 9.655,00

. MG ITANHANDU 313310 4 R$ 7.724,00
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. MG ITANHOMI 313320 3 R$ 5.793,00

. MG I T AO B I M 313330 4 R$ 7.724,00

. MG I T A P AG I P E 313340 3 R$ 5.793,00

. MG I T A P EC E R I C A 313350 4 R$ 7.724,00

. MG I T AT I A I U Ç U 313370 4 R$ 7.724,00

. MG ITAÚ DE MINAS 313375 1 R$ 1.931,00

. MG I T AÚ N A 313380 4 R$ 7.724,00

. MG I T AV E R AV A 313390 3 R$ 5.793,00

. MG ITINGA 313400 4 R$ 7.724,00

. MG ITUETA 313410 1 R$ 1.931,00

. MG I T U I U T A BA 313420 7 R$ 13.517,00

. MG ITUMIRIM 313430 2 R$ 3.862,00

. MG ITURAMA 313440 8 R$ 15.448,00

. MG ITUTINGA 313450 1 R$ 1.931,00

. MG JA B OT I C AT U BA S 313460 3 R$ 5.793,00

. MG JAC I N T O 313470 5 R$ 9.655,00

. MG JAC U Í 313480 2 R$ 3.862,00

. MG JAG U A R AÇ U 313500 1 R$ 1.931,00

. MG JA Í BA 313505 7 R$ 13.517,00

. MG JA M P R U C A 313507 2 R$ 3.862,00

. MG JA N AÚ BA 313510 24 R$ 46.344,00

. MG JA N U Á R I A 313520 6 R$ 11.586,00

. MG JA P A R A Í BA 313530 1 R$ 1.931,00

. MG JA P O N V A R 313535 3 R$ 5.793,00

. MG J EC EA BA 313540 2 R$ 3.862,00

. MG JENIPAPO DE MINAS 313545 1 R$ 1.931,00

. MG J EQ U E R I 313550 5 R$ 9.655,00

. MG J EQ U I T A Í 313560 3 R$ 5.793,00

. MG J EQ U I T I BÁ 313570 2 R$ 3.862,00

. MG J EQ U I T I N H O N H A 313580 7 R$ 13.517,00

. MG J ES U Â N I A 313590 1 R$ 1.931,00

. MG J OA Í M A 313600 5 R$ 9.655,00

. MG J OA N ÉS I A 313610 2 R$ 3.862,00

. MG JOÃO MONLEVADE 313620 1 R$ 1.931,00

. MG JOÃO PINHEIRO 313630 8 R$ 15.448,00

. MG JOAQUIM FELÍCIO 313640 1 R$ 1.931,00

. MG J O R DÂ N I A 313650 5 R$ 9.655,00

. MG JOSÉ GONÇALVES DE MINAS 313652 2 R$ 3.862,00

. MG JOSÉ RAYDAN 313655 2 R$ 3.862,00

. MG JOSENÓPOLIS 313657 2 R$ 3.862,00

. MG J U AT U BA 313665 7 R$ 13.517,00

. MG JURAMENTO 313680 2 R$ 3.862,00

. MG JURUAIA 313690 2 R$ 3.862,00

. MG JUVENÍLIA 313695 3 R$ 5.793,00

. MG L A DA I N H A 313700 4 R$ 7.724,00

. MG L AG A M A R 313710 2 R$ 3.862,00

. MG LAGOA DA PRATA 313720 1 R$ 1.931,00

. MG LAGOA DOS PATOS 313730 2 R$ 3.862,00

. MG LAGOA FORMOSA 313750 8 R$ 15.448,00

. MG LAGOA GRANDE 313753 2 R$ 3.862,00

. MG LAGOA SANTA 313760 15 R$ 28.965,00

. MG LA JINHA 313770 6 R$ 11.586,00

. MG L A M BA R I 313780 2 R$ 3.862,00

. MG LAMIM 313790 2 R$ 3.862,00

. MG L A R A N JA L 313800 2 R$ 3.862,00

. MG LASSANCE 313810 3 R$ 5.793,00

. MG L AV R A S 313820 15 R$ 28.965,00

. MG LEME DO PRADO 313835 2 R$ 3.862,00

. MG L EO P O L D I N A 313840 13 R$ 25.103,00

. MG L I B E R DA D E 313850 1 R$ 1.931,00

. MG LIMA DUARTE 313860 3 R$ 5.793,00

. MG LIMEIRA DO OESTE 313862 2 R$ 3.862,00

. MG LO N T R A 313865 3 R$ 5.793,00

. MG LU I S B U R G O 313867 3 R$ 5.793,00

. MG LU I S L Â N D I A 313868 3 R$ 5.793,00

. MG LU Z 313880 3 R$ 5.793,00

. MG M AC H AC A L I S 313890 3 R$ 5.793,00

. MG M AC H A D O 313900 5 R$ 9.655,00

. MG MADRE DE DEUS DE MINAS 313910 1 R$ 1.931,00

. MG M A L AC AC H E T A 313920 6 R$ 11.586,00

. MG MAMONAS 313925 3 R$ 5.793,00

. MG MANGA 313930 2 R$ 3.862,00

. MG M A N H U AÇ U 313940 14 R$ 27.034,00

. MG MANHUMIRIM 313950 7 R$ 13.517,00

. MG MANTENA 313960 8 R$ 15.448,00

. MG MAR DE ESPANHA 313980 2 R$ 3.862,00

. MG M A R AV I L H A S 313970 1 R$ 1.931,00

. MG MARIANA 314000 13 R$ 25.103,00

. MG M A R I L AC 314010 2 R$ 3.862,00

. MG MÁRIO CAMPOS 314015 2 R$ 3.862,00

. MG MARIPÁ DE MINAS 314020 1 R$ 1.931,00

. MG MARLIÉRIA 314030 2 R$ 3.862,00

. MG MARTINHO CAMPOS 314050 5 R$ 9.655,00

. MG MARTINS SOARES 314053 4 R$ 7.724,00

. MG MATA VERDE 314055 2 R$ 3.862,00
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. MG M AT E R L Â N D I A 314060 2 R$ 3.862,00

. MG MATEUS LEME 314070 5 R$ 9.655,00

. MG MATHIAS LOBATO 317150 1 R$ 1.931,00

. MG MATIAS BARBOSA 314080 1 R$ 1.931,00

. MG MATIAS CARDOSO 314085 3 R$ 5.793,00

. MG M AT I P Ó 314090 8 R$ 15.448,00

. MG MATO VERDE 314100 6 R$ 11.586,00

. MG M AT U T I N A 314120 1 R$ 1.931,00

. MG MEDEIROS 314130 1 R$ 1.931,00

. MG MEDINA 314140 7 R$ 13.517,00

. MG MENDES PIMENTEL 314150 3 R$ 5.793,00

. MG M E R C ÊS 314160 3 R$ 5.793,00

. MG M ES Q U I T A 314170 3 R$ 5.793,00

. MG MINAS NOVAS 314180 8 R$ 15.448,00

. MG MINDURI 314190 1 R$ 1.931,00

. MG MIRABELA 314200 4 R$ 7.724,00

. MG MIRADOURO 314210 4 R$ 7.724,00

. MG MIRAÍ 314220 5 R$ 9.655,00

. MG M I R AV Â N I A 314225 2 R$ 3.862,00

. MG M O E DA 314230 1 R$ 1.931,00

. MG MOEMA 314240 3 R$ 5.793,00

. MG M O N J O LO S 314250 1 R$ 1.931,00

. MG M O N T A LV Â N I A 314270 7 R$ 13.517,00

. MG MONTE ALEGRE DE MINAS 314280 5 R$ 9.655,00

. MG MONTE AZUL 314290 10 R$ 19.310,00

. MG MONTE CARMELO 314310 4 R$ 7.724,00

. MG MONTE FORMOSO 314315 2 R$ 3.862,00

. MG MONTE SANTO DE MINAS 314320 8 R$ 15.448,00

. MG MONTES CLAROS 314330 112 R$ 216.272,00

. MG M O N T EZ U M A 314345 4 R$ 7.724,00

. MG MORADA NOVA DE MINAS 314350 2 R$ 3.862,00

. MG MORRO DA GARÇA 314360 1 R$ 1.931,00

. MG MORRO DO PILAR 314370 1 R$ 1.931,00

. MG MURIAÉ 314390 27 R$ 52.137,00

. MG MUTUM 314400 10 R$ 19.310,00

. MG NACIP RAYDAN 314420 1 R$ 1.931,00

. MG NANUQUE 314430 4 R$ 7.724,00

. MG N AQ U E 314435 2 R$ 3.862,00

. MG N AT A L Â N D I A 314437 1 R$ 1.931,00

. MG N AT É R C I A 314440 1 R$ 1.931,00

. MG NEPOMUCENO 314460 3 R$ 5.793,00

. MG NINHEIRA 314465 5 R$ 9.655,00

. MG NOVA BELÉM 314467 2 R$ 3.862,00

. MG NOVA ERA 314470 1 R$ 1.931,00

. MG NOVA MÓDICA 314490 2 R$ 3.862,00

. MG NOVA PONTE 314500 3 R$ 5.793,00

. MG NOVA PORTEIRINHA 314505 3 R$ 5.793,00

. MG NOVA RESENDE 314510 2 R$ 3.862,00

. MG NOVA SERRANA 314520 2 R$ 3.862,00

. MG NOVA UNIÃO 313660 2 R$ 3.862,00

. MG NOVO CRUZEIRO 314530 6 R$ 11.586,00

. MG NOVO ORIENTE DE MINAS 314535 3 R$ 5.793,00

. MG N OV O R I Z O N T E 314537 3 R$ 5.793,00

. MG OLARIA 314540 1 R$ 1.931,00

. MG O L H O S - D ' ÁG U A 314545 3 R$ 5.793,00

. MG OLÍMPIO NORONHA 314550 1 R$ 1.931,00

. MG OLIVEIRA 314560 12 R$ 23.172,00

. MG OLIVEIRA FORTES 314570 1 R$ 1.931,00

. MG ONÇA DE PITANGUI 314580 1 R$ 1.931,00

. MG ORIZÂNIA 314587 3 R$ 5.793,00

. MG OURO BRANCO 314590 2 R$ 3.862,00

. MG OURO PRETO 314610 5 R$ 9.655,00

. MG OURO VERDE DE MINAS 314620 3 R$ 5.793,00

. MG PADRE CARVALHO 314625 2 R$ 3.862,00

. MG PADRE PARAÍSO 314630 7 R$ 13.517,00

. MG PAI PEDRO 314655 3 R$ 5.793,00

. MG PAINEIRAS 314640 1 R$ 1.931,00

. MG PAINS 314650 3 R$ 5.793,00

. MG PAIVA 314660 1 R$ 1.931,00

. MG PALMA 314670 3 R$ 5.793,00

. MG PALMÓPOLIS 314675 3 R$ 5.793,00

. MG P A P AG A I O S 314690 3 R$ 5.793,00

. MG PARÁ DE MINAS 314710 17 R$ 32.827,00

. MG P A R AG U AÇ U 314720 3 R$ 5.793,00

. MG PARAISÓPOLIS 314730 1 R$ 1.931,00

. MG PASSA QUATRO 314760 4 R$ 7.724,00

. MG PASSA TEMPO 314770 4 R$ 7.724,00

. MG PASSABÉM 314750 1 R$ 1.931,00

. MG PASSA-VINTE 314780 1 R$ 1.931,00

. MG PASSOS 314790 7 R$ 13.517,00

. MG P AT I S 314795 3 R$ 5.793,00

. MG PATOS DE MINAS 314800 17 R$ 32.827,00

. MG P AT R O C Í N I O 314810 13 R$ 25.103,00

. MG PATROCÍNIO DO MURIAÉ 314820 2 R$ 3.862,00

. MG PAULA CÂNDIDO 314830 4 R$ 7.724,00

. MG P AV ÃO 314850 3 R$ 5.793,00

. MG P EÇ A N H A 314860 3 R$ 5.793,00

. MG PEDRA AZUL 314870 8 R$ 15.448,00

. MG PEDRA BONITA 314875 3 R$ 5.793,00

. MG PEDRA DO ANTA 314880 2 R$ 3.862,00

. MG PEDRA DOURADA 314900 1 R$ 1.931,00

. MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 314915 5 R$ 9.655,00

. MG PEDRINÓPOLIS 314920 1 R$ 1.931,00

. MG PEDRO LEOPOLDO 314930 2 R$ 3.862,00

. MG P EQ U E R I 314950 1 R$ 1.931,00

. MG P EQ U I 314960 1 R$ 1.931,00

. MG P E R D I G ÃO 314970 3 R$ 5.793,00

. MG P E R D I Z ES 314980 6 R$ 11.586,00

. MG P E R D Õ ES 314990 1 R$ 1.931,00

. MG PERIQUITO 314995 3 R$ 5.793,00

. MG P ES C A D O R 315000 2 R$ 3.862,00

. MG P I AU 315010 1 R$ 1.931,00

. MG PIEDADE DE CARATINGA 315015 4 R$ 7.724,00

. MG PIEDADE DE PONTE NOVA 315020 2 R$ 3.862,00

. MG PIEDADE DO RIO GRANDE 315030 1 R$ 1.931,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020110500170

170

Nº 211, quinta-feira, 5 de novembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. MG PIEDADE DOS GERAIS 315040 2 R$ 3.862,00

. MG PIMENTA 315050 3 R$ 5.793,00

. MG P I N G O - D ' ÁG U A 315053 2 R$ 3.862,00

. MG PINTÓPOLIS 315057 3 R$ 5.793,00

. MG P I R AC E M A 315060 3 R$ 5.793,00

. MG PIRA JUBA 315070 1 R$ 1.931,00

. MG PIRANGA 315080 7 R$ 13.517,00

. MG PIRAPETINGA 315110 3 R$ 5.793,00

. MG PIRAPORA 315120 5 R$ 9.655,00

. MG P I R AÚ BA 315130 3 R$ 5.793,00

. MG PITANGUI 315140 3 R$ 5.793,00

. MG PIUMHI 315150 9 R$ 17.379,00

. MG PLANURA 315160 2 R$ 3.862,00

. MG POÇO FUNDO 315170 6 R$ 11.586,00

. MG POÇOS DE CALDAS 315180 12 R$ 23.172,00

. MG POCRANE 315190 2 R$ 3.862,00

. MG POMPÉU 315200 7 R$ 13.517,00

. MG PONTE NOVA 315210 12 R$ 23.172,00

. MG PONTO CHIQUE 315213 2 R$ 3.862,00

. MG PONTO DOS VOLANTES 315217 5 R$ 9.655,00

. MG PORTEIRINHA 315220 13 R$ 25.103,00

. MG PORTO FIRME 315230 6 R$ 11.586,00

. MG P OT É 315240 6 R$ 11.586,00

. MG POUSO ALEGRE 315250 5 R$ 9.655,00

. MG POUSO ALTO 315260 2 R$ 3.862,00

. MG P R AT A 315280 6 R$ 11.586,00

. MG P R AT I N H A 315300 1 R$ 1.931,00

. MG PRESIDENTE BERNARDES 315310 3 R$ 5.793,00

. MG PRESIDENTE JUSCELINO 315320 2 R$ 3.862,00

. MG PRESIDENTE KUBITSCHEK 315330 1 R$ 1.931,00

. MG PRESIDENTE OLEGÁRIO 315340 5 R$ 9.655,00

. MG QUARTEL GERAL 315370 1 R$ 1.931,00

. MG RAUL SOARES 315400 9 R$ 17.379,00

. MG R EC R E I O 315410 3 R$ 5.793,00

. MG REDUTO 315415 1 R$ 1.931,00

. MG RESENDE COSTA 315420 1 R$ 1.931,00

. MG R ES P L E N D O R 315430 3 R$ 5.793,00

. MG R ES S AQ U I N H A 315440 2 R$ 3.862,00

. MG R I AC H I N H O 315445 2 R$ 3.862,00

. MG RIACHO DOS MACHADOS 315450 2 R$ 3.862,00

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 5 R$ 9.655,00

. MG RIBEIRÃO VERMELHO 315470 1 R$ 1.931,00

. MG RIO CASCA 315490 3 R$ 5.793,00

. MG RIO DO PRADO 315510 2 R$ 3.862,00

. MG RIO DOCE 315500 1 R$ 1.931,00

. MG RIO ESPERA 315520 2 R$ 3.862,00

. MG RIO MANSO 315530 1 R$ 1.931,00

. MG RIO NOVO 315540 3 R$ 5.793,00

. MG RIO PARANAÍBA 315550 2 R$ 3.862,00

. MG RIO PARDO DE MINAS 315560 5 R$ 9.655,00

. MG RIO PIRACICABA 315570 2 R$ 3.862,00

. MG RIO POMBA 315580 3 R$ 5.793,00

. MG RIO PRETO 315590 1 R$ 1.931,00

. MG RIO VERMELHO 315600 3 R$ 5.793,00

. MG RITÁPOLIS 315610 1 R$ 1.931,00

. MG ROCHEDO DE MINAS 315620 1 R$ 1.931,00

. MG RODEIRO 315630 3 R$ 5.793,00

. MG ROMARIA 315640 1 R$ 1.931,00

. MG ROSÁRIO DA LIMEIRA 315645 2 R$ 3.862,00

. MG RUBELITA 315650 4 R$ 7.724,00

. MG RUBIM 315660 3 R$ 5.793,00

. MG S A BA R Á 315670 3 R$ 5.793,00

. MG SABINÓPOLIS 315680 4 R$ 7.724,00

. MG S AC R A M E N T O 315690 6 R$ 11.586,00

. MG SALINAS 315700 9 R$ 17.379,00

. MG SALTO DA DIVISA 315710 2 R$ 3.862,00

. MG SANTA BÁRBARA 315720 3 R$ 5.793,00

. MG SANTA BÁRBARA DO LESTE 315725 2 R$ 3.862,00

. MG SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE 315727 1 R$ 1.931,00

. MG SANTA BÁRBARA DO TUGÚRIO 315730 2 R$ 3.862,00

. MG SANTA CRUZ DE SALINAS 315737 2 R$ 3.862,00

. MG SANTA CRUZ DO ESCALVADO 315740 2 R$ 3.862,00

. MG SANTA EFIGÊNIA DE MINAS 315750 1 R$ 1.931,00

. MG SANTA FÉ DE MINAS 315760 2 R$ 3.862,00

. MG SANTA HELENA DE MINAS 315765 3 R$ 5.793,00

. MG SANTA JULIANA 315770 2 R$ 3.862,00

. MG SANTA LUZIA 315780 11 R$ 21.241,00

. MG SANTA MARGARIDA 315790 5 R$ 9.655,00

. MG SANTA MARIA DE ITABIRA 315800 2 R$ 3.862,00

. MG SANTA MARIA DO SALTO 315810 1 R$ 1.931,00

. MG SANTA MARIA DO SUAÇUÍ 315820 4 R$ 7.724,00

. MG SANTA RITA DE CALDAS 315920 2 R$ 3.862,00

. MG SANTA RITA DE IBITIPOCA 315940 1 R$ 1.931,00

. MG SANTA RITA DE JACUTINGA 315930 2 R$ 3.862,00

. MG SANTA RITA DE MINAS 315935 3 R$ 5.793,00

. MG SANTA RITA DO ITUETO 315950 1 R$ 1.931,00

. MG SANTA ROSA DA SERRA 315970 1 R$ 1.931,00

. MG SANTA VITÓRIA 315980 6 R$ 11.586,00

. MG SANTANA DA VARGEM 315830 3 R$ 5.793,00

. MG SANTANA DE CATAGUASES 315840 1 R$ 1.931,00

. MG SANTANA DE PIRAPAMA 315850 1 R$ 1.931,00

. MG SANTANA DO DESERTO 315860 1 R$ 1.931,00

. MG SANTANA DO GARAMBÉU 315870 1 R$ 1.931,00

. MG SANTANA DO JACARÉ 315880 1 R$ 1.931,00

. MG SANTANA DO MANHUAÇU 315890 3 R$ 5.793,00

. MG SANTANA DO PARAÍSO 315895 5 R$ 9.655,00

. MG SANTANA DO RIACHO 315900 2 R$ 3.862,00

. MG SANTANA DOS MONTES 315910 2 R$ 3.862,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 315990 4 R$ 7.724,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO AVENTUREIRO 316000 1 R$ 1.931,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 316010 1 R$ 1.931,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 316020 2 R$ 3.862,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 316030 5 R$ 9.655,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO MONTE 316040 6 R$ 11.586,00
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. MG SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 316045 4 R$ 7.724,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO RIO ABAIXO 316050 1 R$ 1.931,00

. MG SANTO HIPÓLITO 316060 1 R$ 1.931,00

. MG SANTOS DUMONT 316070 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO BENTO ABADE 316080 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ 316090 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO DOMINGOS DAS DORES 316095 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO DOMINGOS DO PRATA 316100 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO FÉLIX DE MINAS 316105 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO FRANCISCO 316110 4 R$ 7.724,00

. MG SÃO FRANCISCO DE PAULA 316120 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA 316140 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO GERALDO 316150 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO GERALDO DA PIEDADE 316160 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO GERALDO DO BAIXIO 316165 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 316170 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO GONÇALO DO PARÁ 316180 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 316190 5 R$ 9.655,00

. MG SÃO GONÇALO DO RIO PRETO 312550 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 316200 4 R$ 7.724,00

. MG SÃO GOTARDO 316210 8 R$ 15.448,00

. MG SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 316220 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO JOÃO DA LAGOA 316225 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO JOÃO DA MATA 316230 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO JOÃO DA PONTE 316240 12 R$ 23.172,00

. MG SÃO JOÃO DAS MISSÕES 316245 5 R$ 9.655,00

. MG SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 316255 4 R$ 7.724,00

. MG SÃO JOÃO DO MANTENINHA 316257 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO JOÃO DO ORIENTE 316260 4 R$ 7.724,00

. MG SÃO JOÃO DO PACUÍ 316265 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO JOÃO DO PARAÍSO 316270 10 R$ 19.310,00

. MG SÃO JOÃO EVANGELISTA 316280 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO JOÃO NEPOMUCENO 316290 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO JOAQUIM DE BICAS 316292 4 R$ 7.724,00

. MG SÃO JOSÉ DA BARRA 316294 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO JOSÉ DA LAPA 316295 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO JOSÉ DA SAFIRA 316300 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO JOSÉ DA VARGINHA 316310 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO JOSÉ DO DIVINO 316330 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO JOSÉ DO GOIABAL 316340 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO JOSÉ DO JACURI 316350 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO JOSÉ DO MANTIMENTO 316360 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO LOURENÇO 316370 10 R$ 19.310,00

. MG SÃO MIGUEL DO ANTA 316380 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO PEDRO DA UNIÃO 316390 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ 316410 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO PEDRO DOS FERROS 316400 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO ROMÃO 316420 4 R$ 7.724,00

. MG SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 316440 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 316443 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO SEBASTIÃO DO ANTA 316447 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 316450 2 R$ 3.862,00

. MG SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 316470 11 R$ 21.241,00

. MG SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO 316480 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE 316490 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO THOMÉ DAS LETRAS 316520 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO TIAGO 316500 1 R$ 1.931,00

. MG SÃO TOMÁS DE AQUINO 316510 3 R$ 5.793,00

. MG SÃO VICENTE DE MINAS 316530 3 R$ 5.793,00

. MG SAPUCAÍ-MIRIM 316540 1 R$ 1.931,00

. MG S A R D OÁ 316550 2 R$ 3.862,00

. MG SARZEDO 316553 7 R$ 13.517,00

. MG SEM-PEIXE 316556 1 R$ 1.931,00

. MG SENADOR AMARAL 316557 1 R$ 1.931,00

. MG SENADOR CORTES 316560 1 R$ 1.931,00

. MG SENADOR FIRMINO 316570 1 R$ 1.931,00

. MG SENADOR JOSÉ BENTO 316580 1 R$ 1.931,00

. MG SENADOR MODESTINO GONÇALVES 316590 2 R$ 3.862,00

. MG SENHORA DE OLIVEIRA 316600 1 R$ 1.931,00

. MG SENHORA DO PORTO 316610 1 R$ 1.931,00

. MG SENHORA DOS REMÉDIOS 316620 4 R$ 7.724,00

. MG SERICITA 316630 2 R$ 3.862,00

. MG SERITINGA 316640 1 R$ 1.931,00

. MG SERRA AZUL DE MINAS 316650 2 R$ 3.862,00

. MG SERRA DA SAUDADE 316660 1 R$ 1.931,00

. MG SERRA DO SALITRE 316680 4 R$ 7.724,00

. MG SERRA DOS AIMORÉS 316670 2 R$ 3.862,00

. MG SERRANIA 316690 2 R$ 3.862,00

. MG SERRANÓPOLIS DE MINAS 316695 2 R$ 3.862,00

. MG SERRANOS 316700 1 R$ 1.931,00

. MG SERRO 316710 6 R$ 11.586,00

. MG SETE LAGOAS 316720 22 R$ 42.482,00

. MG SETUBINHA 316555 3 R$ 5.793,00

. MG S I LV E I R Â N I A 316730 1 R$ 1.931,00

. MG S I LV I A N Ó P O L I S 316740 1 R$ 1.931,00

. MG S I M O N ÉS I A 316760 7 R$ 13.517,00

. MG SOBRÁLIA 316770 3 R$ 5.793,00

. MG SOLEDADE DE MINAS 316780 1 R$ 1.931,00

. MG TABULEIRO 316790 2 R$ 3.862,00

. MG TAIOBEIRAS 316800 15 R$ 28.965,00

. MG T A P A R U BA 316805 1 R$ 1.931,00

. MG TAPIRAÍ 316820 1 R$ 1.931,00

. MG TAQUARAÇU DE MINAS 316830 1 R$ 1.931,00

. MG TARUMIRIM 316840 6 R$ 11.586,00

. MG TEIXEIRAS 316850 4 R$ 7.724,00

. MG TEÓFILO OTONI 316860 6 R$ 11.586,00

. MG T I M ÓT EO 316870 2 R$ 3.862,00

. MG T I R A D E N T ES 316880 1 R$ 1.931,00

. MG TIROS 316890 2 R$ 3.862,00

. MG TOCANTINS 316900 2 R$ 3.862,00

. MG TOLEDO 316910 2 R$ 3.862,00

. MG TOMBOS 316920 4 R$ 7.724,00

. MG TRÊS CORAÇÕES 316930 11 R$ 21.241,00

. MG TRÊS MARIAS 316935 1 R$ 1.931,00

. MG TUMIRITINGA 316950 2 R$ 3.862,00

. MG T U P AC I G U A R A 316960 3 R$ 5.793,00

. MG TURMALINA 316970 5 R$ 9.655,00

. MG TURVOLÂNDIA 316980 1 R$ 1.931,00
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. MG U BÁ 316990 5 R$ 9.655,00

. MG U BA Í 317000 2 R$ 3.862,00

. MG U BA P O R A N G A 317005 3 R$ 5.793,00

. MG U B E R A BA 317010 49 R$ 94.619,00

. MG UBERLÂNDIA 317020 35 R$ 67.585,00

. MG U M B U R AT I BA 317030 1 R$ 1.931,00

. MG UNAÍ 317040 4 R$ 7.724,00

. MG UNIÃO DE MINAS 317043 1 R$ 1.931,00

. MG URUANA DE MINAS 317047 1 R$ 1.931,00

. MG URUCÂNIA 317050 4 R$ 7.724,00

. MG URUCUIA 317052 4 R$ 7.724,00

. MG VARGEM ALEGRE 317057 2 R$ 3.862,00

. MG VARGEM BONITA 317060 1 R$ 1.931,00

. MG VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 317065 2 R$ 3.862,00

. MG VARGINHA 317070 9 R$ 17.379,00

. MG VARJÃO DE MINAS 317075 1 R$ 1.931,00

. MG VÁRZEA DA PALMA 317080 11 R$ 21.241,00

. MG VARZELÂNDIA 317090 8 R$ 15.448,00

. MG VAZANTE 317100 6 R$ 11.586,00

. MG VERDELÂNDIA 317103 1 R$ 1.931,00

. MG VEREDINHA 317107 1 R$ 1.931,00

. MG VERÍSSIMO 317110 1 R$ 1.931,00

. MG VERMELHO NOVO 317115 1 R$ 1.931,00

. MG V I ÇO S A 317130 9 R$ 17.379,00

. MG VIEIRAS 317140 2 R$ 3.862,00

. MG VIRGEM DA LAPA 317160 4 R$ 7.724,00

. MG VIRGÍNIA 317170 1 R$ 1.931,00

. MG VIRGINÓPOLIS 317180 4 R$ 7.724,00

. MG VIRGOLÂNDIA 317190 3 R$ 5.793,00

. MG VISCONDE DO RIO BRANCO 317200 9 R$ 17.379,00

. MG VOLTA GRANDE 317210 2 R$ 3.862,00

. MS ÁGUA CLARA 500020 2 R$ 3.862,00

. MS A LC I N Ó P O L I S 500025 1 R$ 1.931,00

. MS A M A M BA I 500060 9 R$ 17.379,00

. MS A N A S T ÁC I O 500070 7 R$ 13.517,00

. MS A N AU R I L Â N D I A 500080 2 R$ 3.862,00

. MS ANGÉLICA 500085 4 R$ 7.724,00

. MS ANTÔNIO JOÃO 500090 3 R$ 5.793,00

. MS APARECIDA DO TABOADO 500100 5 R$ 9.655,00

. MS AQ U I DAU A N A 500110 16 R$ 30.896,00

. MS ARAL MOREIRA 500124 3 R$ 5.793,00

. MS BA N D E I R A N T ES 500150 2 R$ 3.862,00

. MS BAT AG U A S S U 500190 6 R$ 11.586,00

. MS BAT AY P O R Ã 500200 3 R$ 5.793,00

. MS BELA VISTA 500210 6 R$ 11.586,00

. MS BODOQUENA 500215 2 R$ 3.862,00

. MS BONITO 500220 4 R$ 7.724,00

. MS BRASILÂNDIA 500230 2 R$ 3.862,00

. MS CAARAPÓ 500240 4 R$ 7.724,00

. MS CAMAPUÃ 500260 6 R$ 11.586,00

. MS CAMPO GRANDE 500270 141 R$ 272.271,00

. MS C A R ACO L 500280 3 R$ 5.793,00

. MS CASSILÂNDIA 500290 7 R$ 13.517,00

. MS CHAPADÃO DO SUL 500295 6 R$ 11.586,00

. MS CO R G U I N H O 500310 2 R$ 3.862,00

. MS CORONEL SAPUCAIA 500315 3 R$ 5.793,00

. MS CO R U M BÁ 500320 24 R$ 46.344,00

. MS COSTA RICA 500325 6 R$ 11.586,00

. MS COX I M 500330 9 R$ 17.379,00

. MS D EO DÁ P O L I S 500345 4 R$ 7.724,00

. MS DOIS IRMÃOS DO BURITI 500348 4 R$ 7.724,00

. MS DOURADINA 500350 2 R$ 3.862,00

. MS DOURADOS 500370 42 R$ 81.102,00

. MS ELDORADO 500375 3 R$ 5.793,00

. MS FÁTIMA DO SUL 500380 6 R$ 11.586,00

. MS F I G U E I R ÃO 500390 1 R$ 1.931,00

. MS GLÓRIA DE DOURADOS 500400 3 R$ 5.793,00

. MS GUIA LOPES DA LAGUNA 500410 2 R$ 3.862,00

. MS I G U AT E M I 500430 4 R$ 7.724,00

. MS INOCÊNCIA 500440 3 R$ 5.793,00

. MS ITAPORÃ 500450 7 R$ 13.517,00

. MS I T AQ U I R A Í 500460 4 R$ 7.724,00

. MS IVINHEMA 500470 5 R$ 9.655,00

. MS JA P O R Ã 500480 3 R$ 5.793,00

. MS JA R AG U A R I 500490 1 R$ 1.931,00

. MS JA R D I M 500500 5 R$ 9.655,00

. MS JAT E Í 500510 1 R$ 1.931,00

. MS JUTI 500515 2 R$ 3.862,00

. MS L A DÁ R I O 500520 4 R$ 7.724,00

. MS LAGUNA CARAPÃ 500525 2 R$ 3.862,00

. MS MARACA JU 500540 10 R$ 19.310,00

. MS M I R A N DA 500560 3 R$ 5.793,00

. MS MUNDO NOVO 500568 3 R$ 5.793,00

. MS N AV I R A Í 500570 11 R$ 21.241,00

. MS N I OAQ U E 500580 3 R$ 5.793,00

. MS NOVA ALVORADA DO SUL 500600 4 R$ 7.724,00

. MS NOVA ANDRADINA 500620 10 R$ 19.310,00

. MS NOVO HORIZONTE DO SUL 500625 2 R$ 3.862,00

. MS PARAÍSO DAS ÁGUAS 500627 1 R$ 1.931,00

. MS P A R A N A Í BA 500630 11 R$ 21.241,00

. MS PARANHOS 500635 3 R$ 5.793,00

. MS PEDRO GOMES 500640 2 R$ 3.862,00

. MS PONTA PORÃ 500660 17 R$ 32.827,00

. MS PORTO MURTINHO 500690 4 R$ 7.724,00

. MS RIBAS DO RIO PARDO 500710 3 R$ 5.793,00

. MS RIO BRILHANTE 500720 7 R$ 13.517,00

. MS RIO NEGRO 500730 2 R$ 3.862,00

. MS RIO VERDE DE MATO GROSSO 500740 7 R$ 13.517,00

. MS ROCHEDO 500750 2 R$ 3.862,00

. MS SANTA RITA DO PARDO 500755 1 R$ 1.931,00

. MS SÃO GABRIEL DO OESTE 500769 9 R$ 17.379,00

. MS S E LV Í R I A 500780 3 R$ 5.793,00

. MS SETE QUEDAS 500770 3 R$ 5.793,00

. MS SIDROLÂNDIA 500790 11 R$ 21.241,00

. MS SONORA 500793 3 R$ 5.793,00

. MS T AC U R U 500795 2 R$ 3.862,00
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. MS T AQ U A R U S S U 500797 1 R$ 1.931,00

. MS TERENOS 500800 5 R$ 9.655,00

. MS TRÊS LAGOAS 500830 18 R$ 34.758,00

. MS VICENTINA 500840 2 R$ 3.862,00

. MT ACO R I Z A L 510010 1 R$ 1.931,00

. MT ÁGUA BOA 510020 7 R$ 13.517,00

. MT ALTA FLORESTA 510025 10 R$ 19.310,00

. MT ALTO ARAGUAIA 510030 6 R$ 11.586,00

. MT ALTO BOA VISTA 510035 2 R$ 3.862,00

. MT ALTO GARÇAS 510040 3 R$ 5.793,00

. MT ALTO PARAGUAI 510050 2 R$ 3.862,00

. MT ALTO TAQUARI 510060 2 R$ 3.862,00

. MT A P I AC Á S 510080 2 R$ 3.862,00

. MT A R AG U A I A N A 510100 1 R$ 1.931,00

. MT A R AG U A I N H A 510120 1 R$ 1.931,00

. MT ARAPUTANGA 510125 4 R$ 7.724,00

. MT ARENÁPOLIS 510130 3 R$ 5.793,00

. MT ARIPUANÃ 510140 2 R$ 3.862,00

. MT BARÃO DE MELGAÇO 510160 2 R$ 3.862,00

. MT BARRA DO BUGRES 510170 3 R$ 5.793,00

. MT BARRA DO GARÇAS 510180 16 R$ 30.896,00

. MT BOM JESUS DO ARAGUAIA 510185 2 R$ 3.862,00

. MT BRASNORTE 510190 3 R$ 5.793,00

. MT C ÁC E R ES 510250 4 R$ 7.724,00

. MT CAMPINÁPOLIS 510260 2 R$ 3.862,00

. MT CAMPO NOVO DO PARECIS 510263 6 R$ 11.586,00

. MT CAMPO VERDE 510267 11 R$ 21.241,00

. MT CAMPOS DE JÚLIO 510268 1 R$ 1.931,00

. MT CANABRAVA DO NORTE 510269 1 R$ 1.931,00

. MT CANARANA 510270 6 R$ 11.586,00

. MT C A R L I N DA 510279 2 R$ 3.862,00

. MT CASTANHEIRA 510285 2 R$ 3.862,00

. MT CHAPADA DOS GUIMARÃES 510300 1 R$ 1.931,00

. MT C L ÁU D I A 510305 4 R$ 7.724,00

. MT CO C A L I N H O 510310 2 R$ 3.862,00

. MT CO L Í D E R 510320 6 R$ 11.586,00

. MT CO N F R ES A 510335 6 R$ 11.586,00

. MT CONQUISTA D'OESTE 510336 1 R$ 1.931,00

. MT COT R I G U AÇ U 510337 4 R$ 7.724,00

. MT C U I A BÁ 510340 39 R$ 75.309,00

. MT DENISE 510345 2 R$ 3.862,00

. MT DIAMANTINO 510350 7 R$ 13.517,00

. MT DOM AQUINO 510360 2 R$ 3.862,00

. MT FELIZ NATAL 510370 2 R$ 3.862,00

. MT FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE 510380 1 R$ 1.931,00

. MT GAÚCHA DO NORTE 510385 2 R$ 3.862,00

. MT GENERAL CARNEIRO 510390 2 R$ 3.862,00

. MT GLÓRIA D'OESTE 510395 2 R$ 3.862,00

. MT GUARANTÃ DO NORTE 510410 9 R$ 17.379,00

. MT G U I R AT I N G A 510420 5 R$ 9.655,00

. MT I N D I AV A Í 510450 1 R$ 1.931,00

. MT IPIRANGA DO NORTE 510452 2 R$ 3.862,00

. MT ITANHANGÁ 510454 2 R$ 3.862,00

. MT I T AÚ BA 510455 1 R$ 1.931,00

. MT ITIQUIRA 510460 5 R$ 9.655,00

. MT JAC I A R A 510480 6 R$ 11.586,00

. MT JA N G A DA 510490 3 R$ 5.793,00

. MT JAU R U 510500 3 R$ 5.793,00

. MT JUARA 510510 4 R$ 7.724,00

. MT JUÍNA 510515 6 R$ 11.586,00

. MT JURUENA 510517 3 R$ 5.793,00

. MT JUSCIMEIRA 510520 2 R$ 3.862,00

. MT LAMBARI D'OESTE 510523 1 R$ 1.931,00

. MT LUCAS DO RIO VERDE 510525 14 R$ 27.034,00

. MT LU C I A R A 510530 1 R$ 1.931,00

. MT MARCELÂNDIA 510558 2 R$ 3.862,00

. MT M AT U P Á 510560 4 R$ 7.724,00

. MT MIRASSOL D'OESTE 510562 2 R$ 3.862,00

. MT N O B R ES 510590 4 R$ 7.724,00

. MT NORTELÂNDIA 510600 3 R$ 5.793,00

. MT NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 510610 2 R$ 3.862,00

. MT NOVA BANDEIRANTES 510615 3 R$ 5.793,00

. MT NOVA BRASILÂNDIA 510620 2 R$ 3.862,00

. MT NOVA CANAÃ DO NORTE 510621 2 R$ 3.862,00

. MT NOVA GUARITA 510880 1 R$ 1.931,00

. MT NOVA LACERDA 510618 2 R$ 3.862,00

. MT NOVA MARILÂNDIA 510885 1 R$ 1.931,00

. MT NOVA MARINGÁ 510890 2 R$ 3.862,00

. MT NOVA MONTE VERDE 510895 3 R$ 5.793,00

. MT NOVA MUTUM 510622 9 R$ 17.379,00

. MT NOVA OLÍMPIA 510623 1 R$ 1.931,00

. MT NOVA UBIRATÃ 510624 3 R$ 5.793,00

. MT NOVA XAVANTINA 510625 3 R$ 5.793,00

. MT NOVO MUNDO 510626 3 R$ 5.793,00

. MT NOVO SANTO ANTÔNIO 510631 1 R$ 1.931,00

. MT NOVO SÃO JOAQUIM 510628 3 R$ 5.793,00

. MT PARANAÍTA 510629 4 R$ 7.724,00

. MT P A R A N AT I N G A 510630 4 R$ 7.724,00

. MT PEDRA PRETA 510637 3 R$ 5.793,00

. MT PEIXOTO DE AZEVEDO 510642 3 R$ 5.793,00

. MT PLANALTO DA SERRA 510645 1 R$ 1.931,00

. MT P O CO N É 510650 9 R$ 17.379,00

. MT PONTAL DO ARAGUAIA 510665 3 R$ 5.793,00

. MT PONTE BRANCA 510670 1 R$ 1.931,00

. MT PONTES E LACERDA 510675 8 R$ 15.448,00

. MT PORTO ALEGRE DO NORTE 510677 2 R$ 3.862,00

. MT PORTO DOS GAÚCHOS 510680 3 R$ 5.793,00

. MT PORTO ESPERIDIÃO 510682 2 R$ 3.862,00

. MT PORTO ESTRELA 510685 2 R$ 3.862,00

. MT P OX O R ÉO 510700 2 R$ 3.862,00

. MT PRIMAVERA DO LESTE 510704 11 R$ 21.241,00

. MT QUERÊNCIA 510706 6 R$ 11.586,00

. MT RESERVA DO CABAÇAL 510715 1 R$ 1.931,00

. MT RIBEIRÃO CASCALHEIRA 510718 2 R$ 3.862,00

. MT R I B E I R ÃOZ I N H O 510719 1 R$ 1.931,00

. MT RIO BRANCO 510720 2 R$ 3.862,00

. MT RONDONÓPOLIS 510760 22 R$ 42.482,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020110500174

174

Nº 211, quinta-feira, 5 de novembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. MT ROSÁRIO OESTE 510770 5 R$ 9.655,00

. MT SALTO DO CÉU 510775 2 R$ 3.862,00

. MT SANTA CARMEM 510724 2 R$ 3.862,00

. MT SANTA CRUZ DO XINGU 510774 1 R$ 1.931,00

. MT SANTA RITA DO TRIVELATO 510776 1 R$ 1.931,00

. MT SANTA TEREZINHA 510777 2 R$ 3.862,00

. MT SANTO AFONSO 510726 1 R$ 1.931,00

. MT SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 510780 5 R$ 9.655,00

. MT SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 510785 4 R$ 7.724,00

. MT SÃO JOSÉ DO POVO 510729 1 R$ 1.931,00

. MT SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 510730 6 R$ 11.586,00

. MT SÃO JOSÉ DO XINGU 510735 1 R$ 1.931,00

. MT SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 510710 1 R$ 1.931,00

. MT SÃO PEDRO DA CIPA 510740 1 R$ 1.931,00

. MT S A P EZ A L 510787 4 R$ 7.724,00

. MT SERRA NOVA DOURADA 510788 1 R$ 1.931,00

. MT SINOP 510790 20 R$ 38.620,00

. MT SORRISO 510792 24 R$ 46.344,00

. MT T A BA P O R Ã 510794 3 R$ 5.793,00

. MT TANGARÁ DA SERRA 510795 10 R$ 19.310,00

. MT TAPURAH 510800 3 R$ 5.793,00

. MT TERRA NOVA DO NORTE 510805 3 R$ 5.793,00

. MT T ES O U R O 510810 1 R$ 1.931,00

. MT TORIXORÉU 510820 2 R$ 3.862,00

. MT UNIÃO DO SUL 510830 2 R$ 3.862,00

. MT VALE DE SÃO DOMINGOS 510835 2 R$ 3.862,00

. MT VERA 510850 2 R$ 3.862,00

. MT VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 510550 2 R$ 3.862,00

. MT VILA RICA 510860 5 R$ 9.655,00

. PA A BA E T E T U BA 150010 15 R$ 28.965,00

. PA ABEL FIGUEIREDO 150013 2 R$ 3.862,00

. PA AC A R Á 150020 8 R$ 15.448,00

. PA AFUÁ 150030 2 R$ 3.862,00

. PA ÁGUA AZUL DO NORTE 150034 5 R$ 9.655,00

. PA ALENQUER 150040 2 R$ 3.862,00

. PA ALMEIRIM 150050 2 R$ 3.862,00

. PA A LT A M I R A 150060 21 R$ 40.551,00

. PA ANANINDEUA 150080 44 R$ 84.964,00

. PA ANAPU 150085 5 R$ 9.655,00

. PA AUGUSTO CORRÊA 150090 16 R$ 30.896,00

. PA AURORA DO PARÁ 150095 5 R$ 9.655,00

. PA BAG R E 150110 2 R$ 3.862,00

. PA BA I ÃO 150120 3 R$ 5.793,00

. PA BA N N AC H 150125 2 R$ 3.862,00

. PA BA R C A R E N A 150130 19 R$ 36.689,00

. PA BELÉM 150140 12 R$ 23.172,00

. PA B E LT E R R A 150145 4 R$ 7.724,00

. PA B E N E V I D ES 150150 9 R$ 17.379,00

. PA BOM JESUS DO TOCANTINS 150157 5 R$ 9.655,00

. PA BONITO 150160 6 R$ 11.586,00

. PA B R AG A N Ç A 150170 31 R$ 59.861,00

. PA BRASIL NOVO 150172 5 R$ 9.655,00

. PA BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 150175 4 R$ 7.724,00

. PA BREU BRANCO 150178 4 R$ 7.724,00

. PA B R E V ES 150180 3 R$ 5.793,00

. PA B U JA R U 150190 3 R$ 5.793,00

. PA CACHOEIRA DO ARARI 150200 1 R$ 1.931,00

. PA CACHOEIRA DO PIRIÁ 150195 6 R$ 11.586,00

. PA CAMETÁ 150210 7 R$ 13.517,00

. PA CANAÃ DOS CARAJÁS 150215 8 R$ 15.448,00

. PA CAPANEMA 150220 18 R$ 34.758,00

. PA CAPITÃO POÇO 150230 8 R$ 15.448,00

. PA CASTANHAL 150240 21 R$ 40.551,00

. PA C H AV ES 150250 1 R$ 1.931,00

. PA CO L A R ES 150260 4 R$ 7.724,00

. PA CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 150270 11 R$ 21.241,00

. PA CONCÓRDIA DO PARÁ 150275 7 R$ 13.517,00

. PA CUMARU DO NORTE 150276 4 R$ 7.724,00

. PA CURIONÓPOLIS 150277 5 R$ 9.655,00

. PA CURRALINHO 150280 1 R$ 1.931,00

. PA CURUÁ 150285 1 R$ 1.931,00

. PA CURUÇÁ 150290 7 R$ 13.517,00

. PA DOM ELISEU 150293 11 R$ 21.241,00

. PA ELDORADO DOS CARAJÁS 150295 3 R$ 5.793,00

. PA FA R O 150300 2 R$ 3.862,00

. PA FLORESTA DO ARAGUAIA 150304 4 R$ 7.724,00

. PA GARRAFÃO DO NORTE 150307 8 R$ 15.448,00

. PA GOIANÉSIA DO PARÁ 150309 4 R$ 7.724,00

. PA GURUPÁ 150310 3 R$ 5.793,00

. PA I G A R A P É - AÇ U 150320 11 R$ 21.241,00

. PA IGARAPÉ-MIRI 150330 5 R$ 9.655,00

. PA INHANGAPI 150340 4 R$ 7.724,00

. PA IPIXUNA DO PARÁ 150345 2 R$ 3.862,00

. PA IRITUIA 150350 6 R$ 11.586,00

. PA I T A I T U BA 150360 3 R$ 5.793,00

. PA ITUPIRANGA 150370 8 R$ 15.448,00

. PA JAC A R EAC A N G A 150375 1 R$ 1.931,00

. PA JAC U N DÁ 150380 7 R$ 13.517,00

. PA JURUTI 150390 6 R$ 11.586,00

. PA LIMOEIRO DO AJURU 150400 3 R$ 5.793,00

. PA MÃE DO RIO 150405 6 R$ 11.586,00

. PA MAGALHÃES BARATA 150410 4 R$ 7.724,00

. PA M A R A BÁ 150420 1 R$ 1.931,00

. PA M A R AC A N Ã 150430 4 R$ 7.724,00

. PA MARAPANIM 150440 5 R$ 9.655,00

. PA M A R I T U BA 150442 19 R$ 36.689,00

. PA MEDICILÂNDIA 150445 3 R$ 5.793,00

. PA M E LG AÇO 150450 1 R$ 1.931,00

. PA MOCA JUBA 150460 6 R$ 11.586,00

. PA M OJ U 150470 5 R$ 9.655,00

. PA MONTE ALEGRE 150480 2 R$ 3.862,00

. PA NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 150495 2 R$ 3.862,00

. PA NOVA IPIXUNA 150497 3 R$ 5.793,00

. PA NOVA TIMBOTEUA 150500 5 R$ 9.655,00

. PA NOVO PROGRESSO 150503 7 R$ 13.517,00

. PA ÓBIDOS 150510 2 R$ 3.862,00

. PA OEIRAS DO PARÁ 150520 3 R$ 5.793,00

. PA ORIXIMINÁ 150530 6 R$ 11.586,00

. PA OURÉM 150540 6 R$ 11.586,00

. PA OURILÂNDIA DO NORTE 150543 8 R$ 15.448,00

. PA PACA JÁ 150548 2 R$ 3.862,00

. PA PALESTINA DO PARÁ 150549 2 R$ 3.862,00
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. PA P A R AG O M I N A S 150550 11 R$ 21.241,00

. PA P A R AU A P E BA S 150553 29 R$ 55.999,00

. PA PAU D'ARCO 150555 4 R$ 7.724,00

. PA PEIXE-BOI 150560 3 R$ 5.793,00

. PA PIÇARRA 150563 5 R$ 9.655,00

. PA P L AC A S 150565 2 R$ 3.862,00

. PA PONTA DE PEDRAS 150570 4 R$ 7.724,00

. PA PORTEL 150580 3 R$ 5.793,00

. PA PORTO DE MOZ 150590 2 R$ 3.862,00

. PA PRAINHA 150600 4 R$ 7.724,00

. PA P R I M AV E R A 150610 5 R$ 9.655,00

. PA Q U AT I P U R U 150611 4 R$ 7.724,00

. PA R E D E N Ç ÃO 150613 10 R$ 19.310,00

. PA RIO MARIA 150616 6 R$ 11.586,00

. PA RONDON DO PARÁ 150618 6 R$ 11.586,00

. PA RURÓPOLIS 150619 2 R$ 3.862,00

. PA SALINÓPOLIS 150620 16 R$ 30.896,00

. PA S A LV AT E R R A 150630 4 R$ 7.724,00

. PA SANTA BÁRBARA DO PARÁ 150635 6 R$ 11.586,00

. PA SANTA CRUZ DO ARARI 150640 1 R$ 1.931,00

. PA SANTA IZABEL DO PARÁ 150650 16 R$ 30.896,00

. PA SANTA LUZIA DO PARÁ 150655 7 R$ 13.517,00

. PA SANTA MARIA DAS BARREIRAS 150658 3 R$ 5.793,00

. PA SANTA MARIA DO PARÁ 150660 3 R$ 5.793,00

. PA SANTANA DO ARAGUAIA 150670 10 R$ 19.310,00

. PA SANTARÉM 150680 21 R$ 40.551,00

. PA SANTARÉM NOVO 150690 3 R$ 5.793,00

. PA SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 150700 9 R$ 17.379,00

. PA SÃO CAETANO DE ODIVELAS 150710 6 R$ 11.586,00

. PA SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 150715 5 R$ 9.655,00

. PA SÃO DOMINGOS DO CAPIM 150720 9 R$ 17.379,00

. PA SÃO FÉLIX DO XINGU 150730 16 R$ 30.896,00

. PA SÃO FRANCISCO DO PARÁ 150740 7 R$ 13.517,00

. PA SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 150745 7 R$ 13.517,00

. PA SÃO JOÃO DA PONTA 150746 3 R$ 5.793,00

. PA SÃO JOÃO DE PIRABAS 150747 6 R$ 11.586,00

. PA SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 150750 5 R$ 9.655,00

. PA SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 150760 4 R$ 7.724,00

. PA SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 150770 2 R$ 3.862,00

. PA SAPUCAIA 150775 2 R$ 3.862,00

. PA SOURE 150790 4 R$ 7.724,00

. PA TAILÂNDIA 150795 3 R$ 5.793,00

. PA TERRA ALTA 150796 6 R$ 11.586,00

. PA TERRA SANTA 150797 3 R$ 5.793,00

. PA T O M É - AÇ U 150800 6 R$ 11.586,00

. PA T R AC U AT E U A 150803 6 R$ 11.586,00

. PA T R A I R ÃO 150805 2 R$ 3.862,00

. PA TUCUMÃ 150808 6 R$ 11.586,00

. PA TUCURUÍ 150810 7 R$ 13.517,00

. PA ULIANÓPOLIS 150812 7 R$ 13.517,00

. PA VIGIA 150820 6 R$ 11.586,00

. PA VISEU 150830 11 R$ 21.241,00

. PA VITÓRIA DO XINGU 150835 5 R$ 9.655,00

. PA XINGUARA 150840 10 R$ 19.310,00

. PB ÁGUA BRANCA 250010 5 R$ 9.655,00

. PB AG U I A R 250020 2 R$ 3.862,00

. PB ALAGOA GRANDE 250030 8 R$ 15.448,00

. PB ALAGOA NOVA 250040 8 R$ 15.448,00

. PB A L AG O I N H A 250050 7 R$ 13.517,00

. PB A LC A N T I L 250053 3 R$ 5.793,00

. PB ALGODÃO DE JANDAÍRA 250057 1 R$ 1.931,00

. PB ALHANDRA 250060 8 R$ 15.448,00

. PB AMPARO 250073 1 R$ 1.931,00

. PB A P A R EC I DA 250077 3 R$ 5.793,00

. PB A R AÇ AG I 250080 7 R$ 13.517,00

. PB ARARA 250090 6 R$ 11.586,00

. PB ARARUNA 250100 8 R$ 15.448,00

. PB AREIA 250110 8 R$ 15.448,00

. PB AREIA DE BARAÚNAS 250115 1 R$ 1.931,00

. PB AREIAL 250120 3 R$ 5.793,00

. PB AROEIRAS 250130 10 R$ 19.310,00

. PB A S S U N Ç ÃO 250135 2 R$ 3.862,00

. PB BAÍA DA TRAIÇÃO 250140 4 R$ 7.724,00

. PB BA N A N E I R A S 250150 8 R$ 15.448,00

. PB BA R AÚ N A 250153 2 R$ 3.862,00

. PB BARRA DE SANTA ROSA 250160 6 R$ 11.586,00

. PB BARRA DE SANTANA 250157 4 R$ 7.724,00

. PB BARRA DE SÃO MIGUEL 250170 3 R$ 5.793,00

. PB BAY E U X 250180 28 R$ 54.068,00

. PB BELÉM 250190 8 R$ 15.448,00

. PB BELÉM DO BREJO DO CRUZ 250200 3 R$ 5.793,00

. PB BERNARDINO BATISTA 250205 2 R$ 3.862,00

. PB BOA VENTURA 250210 3 R$ 5.793,00

. PB BOA VISTA 250215 3 R$ 5.793,00

. PB BOM JESUS 250220 1 R$ 1.931,00

. PB BOM SUCESSO 250230 2 R$ 3.862,00

. PB BONITO DE SANTA FÉ 250240 5 R$ 9.655,00

. PB B O Q U E I R ÃO 250250 8 R$ 15.448,00

. PB BORBOREMA 250270 3 R$ 5.793,00

. PB BREJO DO CRUZ 250280 5 R$ 9.655,00

. PB BREJO DOS SANTOS 250290 3 R$ 5.793,00

. PB CAAPORÃ 250300 9 R$ 17.379,00

. PB C A BAC E I R A S 250310 3 R$ 5.793,00

. PB C A B E D E LO 250320 20 R$ 38.620,00

. PB CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 250330 5 R$ 9.655,00

. PB CACIMBA DE AREIA 250340 2 R$ 3.862,00

. PB CACIMBA DE DENTRO 250350 6 R$ 11.586,00

. PB C AC I M BA S 250355 2 R$ 3.862,00

. PB CAIÇARA 250360 3 R$ 5.793,00

. PB CA JAZEIRAS 250370 20 R$ 38.620,00

. PB CA JAZEIRINHAS 250375 2 R$ 3.862,00

. PB CALDAS BRANDÃO 250380 3 R$ 5.793,00

. PB C A M A L AÚ 250390 2 R$ 3.862,00

. PB CAMPINA GRANDE 250400 48 R$ 92.688,00

. PB CAPIM 250403 2 R$ 3.862,00

. PB C A R AÚ BA S 250407 1 R$ 1.931,00
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. PB C A R R A P AT E I R A 250410 1 R$ 1.931,00

. PB CASSERENGUE 250415 4 R$ 7.724,00

. PB C AT I N G U E I R A 250420 2 R$ 3.862,00

. PB CATOLÉ DO ROCHA 250430 10 R$ 19.310,00

. PB C AT U R I T É 250435 2 R$ 3.862,00

. PB CO N C E I Ç ÃO 250440 8 R$ 15.448,00

. PB CO N DA D O 250450 3 R$ 5.793,00

. PB CO N D E 250460 9 R$ 17.379,00

. PB CO N G O 250470 2 R$ 3.862,00

. PB CO R E M A S 250480 6 R$ 11.586,00

. PB COX I X O L A 250485 1 R$ 1.931,00

. PB CRUZ DO ESPÍRITO SANTO 250490 7 R$ 13.517,00

. PB C U BAT I 250500 3 R$ 5.793,00

. PB CUITÉ 250510 7 R$ 13.517,00

. PB CUITÉ DE MAMANGUAPE 250523 3 R$ 5.793,00

. PB C U I T EG I 250520 3 R$ 5.793,00

. PB CURRAL DE CIMA 250527 3 R$ 5.793,00

. PB CURRAL VELHO 250530 1 R$ 1.931,00

. PB DA M I ÃO 250535 2 R$ 3.862,00

. PB D ES T E R R O 250540 3 R$ 5.793,00

. PB DIAMANTE 250560 3 R$ 5.793,00

. PB DONA INÊS 250570 5 R$ 9.655,00

. PB DUAS ESTRADAS 250580 2 R$ 3.862,00

. PB EMAS 250590 1 R$ 1.931,00

. PB ES P E R A N Ç A 250600 11 R$ 21.241,00

. PB FAG U N D ES 250610 5 R$ 9.655,00

. PB GADO BRAVO 250625 3 R$ 5.793,00

. PB GUARABIRA 250630 20 R$ 38.620,00

. PB GURINHÉM 250640 7 R$ 13.517,00

. PB G U R JÃO 250650 1 R$ 1.931,00

. PB IBIARA 250660 3 R$ 5.793,00

. PB I G A R AC Y 250260 3 R$ 5.793,00

. PB I M AC U L A DA 250670 5 R$ 9.655,00

. PB INGÁ 250680 8 R$ 15.448,00

. PB I T A BA I A N A 250690 10 R$ 19.310,00

. PB ITAPORANGA 250700 9 R$ 17.379,00

. PB ITAPOROROCA 250710 7 R$ 13.517,00

. PB I T AT U BA 250720 5 R$ 9.655,00

. PB JAC A R AÚ 250730 7 R$ 13.517,00

. PB J E R I CÓ 250740 3 R$ 5.793,00

. PB JOÃO PESSOA 250750 174 R$ 335.994,00

. PB JOCA CLAUDINO 251365 1 R$ 1.931,00

. PB JUAREZ TÁVORA 250760 2 R$ 3.862,00

. PB JUAZEIRINHO 250770 6 R$ 11.586,00

. PB JUNCO DO SERIDÓ 250780 3 R$ 5.793,00

. PB JURIPIRANGA 250790 5 R$ 9.655,00

. PB JURU 250800 4 R$ 7.724,00

. PB L AG OA 250810 2 R$ 3.862,00

. PB LAGOA DE DENTRO 250820 4 R$ 7.724,00

. PB LAGOA SECA 250830 13 R$ 25.103,00

. PB LASTRO 250840 1 R$ 1.931,00

. PB LIVRAMENTO 250850 2 R$ 3.862,00

. PB LO G R A D O U R O 250855 2 R$ 3.862,00

. PB LU C E N A 250860 6 R$ 11.586,00

. PB MÃE D'ÁGUA 250870 2 R$ 3.862,00

. PB M A LT A 250880 3 R$ 5.793,00

. PB MAMANGUAPE 250890 18 R$ 34.758,00

. PB MANAÍRA 250900 5 R$ 9.655,00

. PB M A R C AÇ ÃO 250905 3 R$ 5.793,00

. PB MARI 250910 11 R$ 21.241,00

. PB MARIZÓPOLIS 250915 3 R$ 5.793,00

. PB M A S S A R A N D U BA 250920 6 R$ 11.586,00

. PB M AT A R AC A 250930 4 R$ 7.724,00

. PB M AT I N H A S 250933 2 R$ 3.862,00

. PB MATO GROSSO 250937 1 R$ 1.931,00

. PB M AT U R É I A 250939 3 R$ 5.793,00

. PB MOGEIRO 250940 7 R$ 13.517,00

. PB M O N T A DA S 250950 3 R$ 5.793,00

. PB MONTE HOREBE 250960 2 R$ 3.862,00

. PB MONTEIRO 250970 12 R$ 23.172,00

. PB M U LU N G U 250980 5 R$ 9.655,00

. PB N AT U BA 250990 4 R$ 7.724,00

. PB N A Z A R EZ I N H O 251000 3 R$ 5.793,00

. PB NOVA FLORESTA 251010 3 R$ 5.793,00

. PB NOVA OLINDA 251020 3 R$ 5.793,00

. PB NOVA PALMEIRA 251030 2 R$ 3.862,00

. PB OLHO D'ÁGUA 251040 2 R$ 3.862,00

. PB OLIVEDOS 251050 2 R$ 3.862,00

. PB OURO VELHO 251060 1 R$ 1.931,00

. PB PARARI 251065 1 R$ 1.931,00

. PB P A S S AG E M 251070 1 R$ 1.931,00

. PB P AT O S 251080 37 R$ 71.447,00

. PB P AU L I S T A 251090 6 R$ 11.586,00

. PB PEDRA BRANCA 251100 1 R$ 1.931,00

. PB PEDRA LAVRADA 251110 3 R$ 5.793,00

. PB PEDRAS DE FOGO 251120 11 R$ 21.241,00

. PB PEDRO RÉGIS 251272 2 R$ 3.862,00

. PB P I A N CÓ 251130 8 R$ 15.448,00

. PB PICUÍ 251140 7 R$ 13.517,00

. PB PILAR 251150 5 R$ 9.655,00

. PB P I LÕ ES 251160 3 R$ 5.793,00

. PB P I LÕ EZ I N H O S 251170 2 R$ 3.862,00

. PB PITIMBU 251190 8 R$ 15.448,00

. PB POCINHOS 251200 8 R$ 15.448,00

. PB POÇO DANTAS 251203 2 R$ 3.862,00
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